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RESUMO

Em um Estado Democrático de Direito onde se verifica uma situação de hipossuficiência 
do consumidor dentro das relações de consumo, fez-se necessário editar uma legislação 
para a sua defesa. Assim, em 11 de setembro de 1.990, foi editado o Código de Defesa do 
Consumidor. Neste trabalho, são abordadas as diversas espécies de responsabilidade civil 
previstas  pelo direito  comum, e  o  motivo pelo qual este direito  foi  insuficiente para 
regular as relações de consumo. Outrossim, são analisadas as espécies de responsabilidade 
civil adotadas pelo Código de Defesa do Consumidor para atingir a finalidade para a qual 
fora editado, qual seja, a proteção do consumidor. Analisa-se especificamente a espécie de 
responsabilidade adotada pelo legislador com relação ao comerciante, quando tratar-se de 
defeito no produto ou acidente de consumo, bem como as hipóteses em que este deve ser 
responsabilizado.   
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INTRODUÇÃO

A Revolução Francesa, juntamente com seu modo de produção em massa, trouxe 

consigo uma nova forma de relação jurídica,  na qual se encontravam de um lado os 

fornecedores e de outro os consumidores. No início, aplicava-se à estas relações o direito 

comum, ou seja, o direito civil da mesma maneira em que este era aplicado quando se 

tratava de relações contratuais entre particulares.

Com a evolução da sociedade, percebeu-se que o direito civil não dava conta de 

regular as relações de consumo, haja vista a flagrante situação de desigualdade em que se 

encontrava o consumidor. Assim, em 11 de setembro de 1.990 foi editada no Brasil a Lei 

nº 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor) que trouxe consigo mecanismos inéditos 

para a proteção do consumidor e para a efetivação desta proteção. 

O Código de Defesa do Consumidor previu, entre outros institutos, novas formas 

de responsabilidade civil a serem aplicadas nas relações consumeristas, aplicando-se, em 

regra,  a  responsabilidade  objetiva  quando  o  fornecedor  ofereça  produtos  ou  forneça 

serviços defeituosos ao consumidor. Assim, ao consumidor basta comprovar a ocorrência 

do dano e o nexo de causalidade, prescindindo, portanto, da comprovação de culpa do 

fornecedor. 

O legislador conferiu ao comerciante um tratamento diferenciado quanto à sua 

responsabilização, prevendo, no artigo 13 do Código, as hipóteses em que este deve ser 

responsabilizado, que são quando os demais fornecedores não possam ser identificados, 

quando o produto for fornecido sem a identificação dos demais fornecedores e quando 

houver, pelo comerciante, uma falha na conservação dos produtos perecíveis. 

Salienta-se, no entanto, que o tratamento diferenciado conferido ao comerciante 

pelo  legislador  não  pode,  em  nenhum momento,  ser  analisado  como  um  privilégio 

concedido a este,  visto que ele está sujeito às mesmas regras a que estão sujeitos os 

demais fornecedores e que as normas previstas no Código de Defesa do Consumidor 

devem sempre ser interpretadas de maneira que a lei cumpra seus objetivos principais que 

são a proteção do consumidor e a facilitação no reparo de danos sofridos por este. 
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1. RESPONSABILIDADE CIVIL:

Inicialmente, necessário se faz conceituar o instituto da Responsabilidade Civil 

latu sensu, bem como analisar sua natureza jurídica e enumerar seus elementos e suas 

espécies, para que se possa fazer uma análise aprofundada do tema em discussão e vir a 

diferenciar o instituto previsto para os casos em geral e o instituto visto especificamente 

no Código de Defesa do Consumidor. 

1.1 CONCEITO:

O vocábulo responsabilidade pode ser entendido a priori como a obrigação de 

restituir ou ressarcir por um dano causado ou um bem sacrificado. Rui Stoco o define da 

seguinte maneira: “A noção de responsabilidade pode ser exaurida da própria origem da 

palavra, que vem do latim respondere, responder a alguma coisa, ou seja, a necessidade 

que existe de responsabilizar alguém de seus atos danosos”. 1 

Conforme leciona Silvio de Salvo Venosa2, toda atividade que causa prejuízo a 

outrem gera o dever de indenizar, e utiliza-se o termo responsabilidade em toda situação 

em que uma pessoa, natural ou jurídica, deva arcar com as conseqüências de um ato, fato 

ou negócio danoso. Desta forma, o instituto da Responsabilidade Civil abrange todo o 

conjunto de princípios e normas que regem a obrigação de indenizar. 

Desta feita, Maria Helena Diniz conceitua o instituto:

Poder-se-á definir a responsabilidade civil como a aplicação de medidas que obriguem alguém 
a reparar dano moral ou patrimonial causado a terceiros, em razão de ato próprio imputado, de 
pessoa por quem ele responde, ou de fato de coisa ou animal sob sua guarda (responsabilidade 
subjetiva) ou, ainda, de simples imposição legal (responsabilidade objetiva). Definição esta 
que guarda, em sua estrutura, a idéia da culpa quando se cogita da existência de ilícito e a do 
risco, ou seja, da responsabilidade sem culpa3.
Ainda, Para Silvio Rodrigues:

1 STOCO, Rui.  Tratado de Responsabilidade Civil.  6ª  ed. rev. atual.  e ampl. São Paulo: 
Revista dos Tribunais, 2004, p. 119. 

2 VENOSA, Sílvio de Salvo. Direito Civil: Responsabilidade Civil. 5ª ed., São Paulo: Atlas, 
2005, p. 13. 

3 DINIZ, Maria Helena.  Curso de Direito Civil Brasileiro. Volume 7, São Paulo: Saraiva, 
2003, p. 36. 
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A responsabilidade civil vem definida por SAVATIER como a obrigação que pode incumbir 
uma pessoa a reparar o prejuízo causado a outra, por fato próprio, ou por fato de pessoas ou 
coisas que dela dependam.
Realmente o problema em foco é o de saber se o prejuízo experimentado pela vítima deve ou 
não ser reparado por quem o causou. Se a resposta for afirmativa, cumpre indagar em que 
condições  e  de  que  maneira  será  tal  prejuízo  reparado.  Esse  é  o  campo  que  a  teoria  da 
responsabilidade civil procura cobrir. 4

No mesmo sentido,  Alexandre Agra Belmonte leciona que “Responsabilidade 

civil é o dever garantido por lei, obrigação ou contrato, de reparar, no campo civil, o dano 

causado por ato próprio do agente ou por pessoa, animal, coisa ou atividade sob a sua 

tutela, lesivo a bem jurídico ou patrimonial de outrem” 5.

Muito embora trate-se de uma divisão meramente didática, cumpre informar que 

a  maior  parte  dos  doutrinadores,  dentre  eles  Carlos  Roberto  Gonçalves,  incluem  o 

instituto da Responsabilidade Civil no Direito Obrigacional, por possuir como principal 

conseqüência da prática de um ato ilícito a obrigação que acarreta, para o seu autor, de 

reparar o dano, obrigação de natureza pessoal que se resolve em perdas e danos6.

Importa, ainda, salientar que o instituto da Responsabilidade Civil não foi sempre 

presente no ordenamento jurídico, conforme preconiza Carlos Roberto Gonçalves7. Em 

Roma, por exemplo, não se distinguia responsabilidade civil e responsabilidade penal. 

Ambas,  inclusive  a  compensação pecuniária,  não passavam de uma pena imposta  ao 

causador do dano. A Lex Aquilia iniciou uma distinção: não obstante a responsabilidade 

continuasse sendo penal, a indenização pecuniário pasou a ser a única forma de sanção 

nos casos de atos lesivos criminosos. 

Conclui-se, portanto, que Responsabilidade Civil é a obrigação da Pessoa Física 

ou Jurídica de reparar o dano causado por uma conduta que viola um dever jurídico de não 

lesionar implícito ou expresso em lei. 8 

4 RODRIGUES, Sílvio. Direito Civil. Volume 4, São Paulo: Saraiva, 2004, p. 06.
5 BELMONTE, Alexandre Agra.  Instituições Civis no Direito do Trabalho  – Parte Geral, 

Obrigações, Responsabilidade Civil e Contratos. 2º ed. Atual. e aum. Rio de Janeiro: Renovar, 1997, p. 
254. 

6 GONÇALVES, Carlos Roberto.  Responsabilidade Civil.  6ª ed. atual. e ampl. São Paulo: 
Saraiva, 1995, p. 04. 

7 GONÇALVES, Carlos Roberto. Op. cit. p. 15. 
8 STOCO, Rui. Op. cit. p. 120. 
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1.2 NATUREZA JURÍDICA:

Conforme mencionado, o instituto da Responsabilidade Civil decorre, em regra, 

da violação da ordem jurídica. No entanto, a Responsabilidade Penal também decorre 

desta violação, razão pela qual se faz necessário diferenciar os institutos. 

De acordo com Silvio Rodrigues9,  em ambos os casos ocorre infração de um 

dever por parte do agente. No caso do crime, o qual acarreta a Responsabilidade Penal, o 

agente infringe uma norma de direito público e seu comportamento perturba a ordem 

social. Desta feita, seu ato provoca uma reação do ordenamento jurídico, o qual não pode 

se compadecer com uma atitude desta ordem. Representa-se a reação da sociedade pela 

pena, e neste caso, não importa se a vítima teve ou não prejuízo. 

No caso de ilícito civil, no entanto, o interesse lesado não é o interesse público, 

mas sim o privado. Se o procedimento do agente, não obstante possa não ter infringido 

uma norma de ordem pública, houver causado dano a alguma pessoa, aquele possui o 

dever de repará-lo. A reação da sociedade, neste caso, é representada pela indenização a 

ser exigida pela vítima do agente causador do dano. Entretanto, como se trata de matéria 

de interesse apenas do prejudicado, se este sofrer o prejuízo e se mantiver inerte, nenhuma 

conseqüência existirá para o agente causador do dano. 

É possível que o ato ilícito, por sua gravidade e conseqüências, repercuta tanto na 

ordem civil quanto na penal, constituindo crime ou contravenção e acarretando prejuízo a 

terceiro.  Neste  caso,  será aplicada a  pena ao delinqüente e  acolher-se-á  o  pedido de 

indenização formulado pela vítima, ou seja, haverá tanto a Responsabilidade Penal quanto 

a Responsabilidade Civil.

O Código Civil  de  2002, em seu artigo 186,  estabeleceu a  cláusula geral  de 

responsabilidade civil baseada no ato ilícito. De acordo com esta teoria, onde houver dano 

ou prejuízo, é a Responsabilidade Civil que deve embasar a pretensão de ressarcimento 

por parte de quem sofreu com o prejuízo do evento. Sobre este aspecto leciona Sebastião 

Geraldo de Oliveira:

9 RODRIGUES, Sílvio. Op. cit. p. 6. 
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Onde  houver  dano  ou  prejuízo,  a  responsabilidade  civil  é  chamada  para  fundamentar  a 
pretensão de ressarcimento por parte daquele que sofreu as conseqüências do infortúnio. É, por 
isso, instrumento de manutenção da harmonia social,  na medida em que socorre  o que foi 
lesado,  utilizando  do  patrimônio  do  causador  do  dano  para  a  restauração  do  equilíbrio 
rompido. Com isso, além de corrigir o desvio de conduta, amparando a vítima do prejuízo, 
serve para desestimular o violador potencial, o qual pode antever e até mensurar o peso da 
reposição que seu ato ou omissão poderá acarretar.10 

O ato ilícito é fonte de obrigações, e, conforme leciona Orlando Gomes, “a lei 

impõe a quem o pratica o dever de reparar o dano resultante. (...) Em sua sanção externa, a 

sanção civil apresenta-se como uma relação obrigacional. Praticado o ato, nasce, para o 

agente a obrigação de indenizar a vítima, tendo por objeto prestação de ressarcimento.” 11 

Desta feita, constitui-se uma relação obrigacional na medida em que o agente causador do 

dano é o devedor, e a vítima é o credor, como se efetivamente houvesse um contrato entre 

ambos. Obviamente, tal contrato não existe e a semelhança é meramente aparente, haja 

vista que quem pratica o ato ilícito não contrai voluntariamente a obrigação assim como 

quem contrata. 

No mesmo sentido leciona Carlos Roberto Gonçalves:

Ato ilícito é, portanto, fonte de obrigação: a indenizar ou ressarcir o prejuízo causado (CC, art. 
927).  É  praticado  com infração  a  um dever  de  conduta,  por  meio  de  ações  ou  omissões 
culposas ou dolosas do agente, das quais resulta dano para outrem. 12

Assim, a determinação judicial para o pagamento de determinada indenização é a 

aplicação da sanção referente à prática de um ato ilícito, e o Código Civil relaciona o ato 

ilícito como uma fonte de obrigação de indenizar os danos causados à vítima. 

1.3 ELEMENTOS:

Do artigo 186 do Código Civil de 2002 extraem-se os elementos essenciais ao 

instituto da Responsabilidade Civil, verbis:

Art.  186.  Aquele  que,  por ação ou omissão voluntária,  negligência  ou imprudência,  violar 
direito e causar dano a outrem, ainda que exclusivamente moral, comete ato ilícito.

10 OLIVEIRA, Sebastião Geraldo.  Proteção Jurídica À Saúde do Trabalhador. 2ª ed. rev., 
amp. e atual. São Paulo: LTr, 1998, p. 209.

11 GOMES, Orlando. Obrigações. 13ª ed. Rio de Janeiro: Forense, 2000, p. 254.
12 GONÇALVES, Carlos Roberto e AZEVEDO, Antônio Junqueira (Coord). Comentários ao 

Código Civil: parte especial. Vol. 11, São Paulo: Saraiva, 2003, p. 282.
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Da análise  do  artigo  citado,  verifica-se  que para  que  possa  se  caracterizar  a 

Responsabilidade  Civil,  é  necessária  a  existência  dos  seguintes  elementos:  ação  ou 

omissão, culpa ou dolo do agente, dano moral ou patrimonial suportado pela vítima e nexo 

causal entre o dano e a ação ou omissão. 

Passemos, portanto, à análise aprofundada de cada um desses elementos. 

1.3.1 Dano:

Dano é o prejuízo causado pelo agente a bem jurídico de outrem. Não há como 

haver responsabilidade sem que tenha havido prejuízo. Neste sentido, Maria Helena Diniz 

afirma que só haverá responsabilidade civil  se houver dano, visto que este é um dos 

pressupostos da responsabilidade civil,  contratual ou extracontratual, eis que não pode 

haver ação de indenização sem a ocorrência de prejuízo.13

Ainda no mesmo sentido, Silvio Rodrigues, citado por Rui Stoco, afirma que é 

princípio geral do direito aquele que impõe a quem causa dano a outrem, o dever de 

repará-lo14.  

Desta feita, conclui-se que, mesmo ocorrendo a violação de um bem jurídico, 

mesmo havendo culpa ou dolo por parte do infrator, se não houver prejuízo, não será 

devida nenhuma indenização. Conforme expõe Carlos Roberto Gonçalves,  inexistindo 

dano há óbice para a pretensão de reparação, pois não há objeto15. 

Dano  pode,  portanto,  se  conceituado  como  “(...)  o  prejuízo  causado  a  bem 

jurídico de determinado sujeito do direito, por ação ou omissão imputável a outrem.”16

O dano caracteriza-se pela diminuição patrimonial experimentada por alguém, e 

pode atingir elementos de cunho pecuniário e moral. Pode ser, portanto, patrimonial ou 

extrapatrimonial. 

O dano patrimonial  é  a  lesão concreta  que afeta  um interesse  relativo a  um 

patrimônio da vítima; consiste na perda ou deterioração total ou parcial dos bens materiais 

13 DINIZ, Maria Helena. Op. cit. p. 58.
14 STOCO, Rui. Op. cit. p. 123. 
15 GONÇALVES, Carlos Roberto. Responsabilidade ...  p. 546.
16 BELMONTE, Alexandre Agra. Op. cit. p. 254. 
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que lhe pertencem, e é passível de avaliação pecuniária. 17 O dano patrimonial é, portanto, 

avaliado  em  dinheiro,  sendo,  no  entanto,  em  algumas  hipóteses,  desnecessária  tal 

avaliação,  quando for  possível  o  retorno  do  objeto  ao  status  quo ante,  por  meio de 

reconstituição natural. 

O  dano  patrimonial  inclui  em  seu  conceito  o  dano  emergente  e  os  lucros 

cessantes, sendo aquele definido como a efetiva diminuição do patrimônio experimentada 

pela vítima; e este como o lucro que a vítima deixou de auferir em virtude do evento 

danoso. 

O  dano  extrapatrimonial  ou  moral  é  aquele  que  afeta  os  interesses  não 

patrimoniais de pessoa física ou jurídica. Silvio de Salvo Venosa o conceitua da seguinte 

maneira:

Dano moral é o prejuízo que afeta o ânimo psíquico, moral e intelectual da vítima. Sua atuação 
é dentro dos direitos da personalidade. Nesse campo, o prejuízo transita pelo imponderável, daí 
por que aumentam as dificuldades de se estabelecer a justa recompensa pelo dano. Em muitas 
situações, cuida-se de indenizar o inefável. Não é também qualquer dissabor comezinho da 
vida que pode acarretar a indenização. Aqui também é necessário o critério objetivo do homem 
médio, o bonus pater famílias: não se levará em conta o psiquismo do homem excessivamente 
sensível, que se aborrece com fatos diuturnos da vida, rudezas do destino. Nesse campo, não 
há fórmulas seguras para auxiliar o juiz. Cabe ao magistrado sentir em cada caso o pulsar da 
sociedade que o cerca. O sofrimento como contraposição reflexa da alegria é uma constante do 
comportamento humano universal.18 

Assim, o dano moral é aquele que atinge o ofendido sem atingir seu patrimônio. É 

lesão que afeta, sobretudo, os direitos da personalidade protegidos Constitucionalmente, 

como a honra, a intimidade e a imagem, por exemplo. Há que se ter cuidado, no entanto, 

quando da fixação do quantum indenizatório para a vítima, para que a indenização não 

constitua fonte de riqueza, gerando enriquecimento ilícito. Em outras palavras, a vítima 

não pode, após a ocorrência do evento danoso, obter benefícios com a indenização que a 

deixem em estado melhor do que o que se encontrava anteriormente. 

1.3.2 Ação:

17 DINIZ, Maria Helena. Op.cit. p. 64. 
18 VENOSA, Sílvio de Salvo. Op. cit. p. 47.
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Ação pode ser conceituada como “o ato humano, comissivo ou omissivo, lícito ou 

ilícito, voluntário e objetivamente imputável, do próprio agente ou de terceiro, ou fato de 

animal ou coisa inanimada, que cause dano a outrem, gerando o dever de satisfazer os 

direitos do lesado” 19. 

O dano pode ser causado por uma ação ou omissão do agente, ou seja, este, 

quando por um agir ou por um deixar de agir, infringir um dever legal, contratual ou 

social e gerar dano a outrem, deverá repará-lo. Assim, conforme expõe Silvio Rodrigues, 

a responsabilidade deriva de fato próprio, comissivo ou de abstenção do agente que deixa 

de tomar uma atitude que deveria tomar.20

Assim, a ação é um facere, enquanto a omissão é um non facere, ambas sendo 

espécies do gênero conduta humana, que geram o dever de indenizar quando causam 

prejuízo à ordem jurídica de outrem. 

Ainda, a ação pode ser voluntária ou involuntária, sendo apenas a ação voluntária 

passível  de  responsabilização,  eis  que  estão  excluídos  os  atos  praticados  sob  coação 

absoluta, efeito de hipnose, ataque epilético, sonambulismo, em estado de inconsciência 

ou  praticados  por  provocação  de  atos  invencíveis,  como  tempestades,  naufrágios, 

inundações, por exemplo. Cumpre salientar que a conduta voluntária é aquela “controlável 

pela vontade à qual se imputa o fato” 21.

A ação, comissiva ou omissiva, pode, também, se apresentar como um ato lícito 

ou ilícito. A responsabilidade decorrente de ato ilícito baseia-se na idéia de culpa; e a 

responsabilidade sem culpa,  na  idéia  de  risco.  A regra  básica  é  que  a  obrigação de 

indenizar pela prática de um ato ilícito advém da culpa. O ato ilícito ocorre quando a ação 

praticada  pelo  agente  contrariar  dever  geral  previsto  no  ordenamento  jurídico 

(responsabilidade  extracontratual)  ou  quando  não  cumprir  com  obrigação  assumida 

(responsabilidade contratual). O dever de reparar, pode, no entanto, existir mesmo para 

aquele que age em conformidade com a lei, hipótese em que a responsabilidade migra da 

idéia de culpa para a idéia de risco. O Código Civil prevê em seus artigos 927, parágrafo 

único e 931, casos de responsabilidade por ato lícito, e nos artigos 186, 927 e 389, casos 

19 DINIZ, Maria Helena. Op. cit. p. 39.
20 RODRIGUES, Sílvio. Op. cit. p. 19. 
21 DINIZ, Maria Helena. Op. cit. p. 40.
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de responsabilidade por ato ilícito. Assim, verifica-se que a obrigação de reparar pode 

decorrer de uma determinação legal, sem que a pessoa obrigada a reparar tenha cometido 

qualquer ato ilícito. 

1.3.3 Nexo de causalidade:

A Responsabilidade Civil não existe sem que haja vínculo entre o dano e a ação. 

A este liame entre a conduta do agente e o dano dá-se o nome de Nexo de Causalidade, o 

qual é definido da seguinte forma por Maria Helena Diniz:

O vínculo entre o prejuízo e a ação designa-se ‘nexo causal’, de modo que o fato lesivo deverá 
ser oriundo da ação, diretamente ou como sua conseqüência previsível. Tal nexo representa, 
portanto, uma relação necessária entre o evento danoso e a ação que o produziu, de tal sorte 
que esta é considerada como sua causa. Todavia, não será necessário que o dano resulte apenas 
imediatamente do fato que o produziu. Bastará que se verifique que o dano não ocorreria se o 
fato não tivesse acontecido. Este poderá não ser a causa imediata, mas, se for condição para a 
produção do dano, o agente responderá pela conseqüência.22 

Assim, parafraseando Silvio Rodrigues, para que haja obrigação de reparar, se faz 

necessária prova da existência de uma relação de causa e efeito entre a ação ou omissão 

culposa do agente e o dano sofrido pela vítima. Se a vítima sofrer o dano, mas este na 

resultar do comportamento ou da atitude do réu, o pedido de indenização formulado por 

aquela merece ser julgado improcedente 23. 

Existem situações em que não há, em regra, como se responsabilizar o agente 

causador do dano. Estas situações constituem os motivos excludentes do nexo causal e são 

as seguintes: culpa exclusiva da vítima, culpa concorrente, culpa comum, culpa de terceiro 

e força maior ou caso fortuito. Nestes casos, em regra, não há como responsabilizar o 

causador do dano. No entanto, há exceções, as quais serão analisadas oportunamente. 

2. ESPÉCIES DE RESPONSABILIDADE CIVIL:

22 DINIZ, Maria Helena. Op. cit. p. 100.
23 RODRIGUES, Sílvio. Op. cit. p. 18.
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2.1 RESPONSABILIDADE CONTRATUAL E AQUILIANA:

2.1.1 Responsabilidade contratual:

A existência de um contrato, como se sabe, estabelece direitos e deveres para os 

contratantes. Isto,  pois,  o contrato é um negócio jurídico bilateral ou plurilateral,  que 

decorre  da  conjugação  de  duas  ou  mais  declarações  de  vontade  coincidentes  ou 

concordantes. Conforme preconiza Maria Helena Diniz:

Todo contrato requer o acordo de vontades das partes contratantes ou o consentimento, que 
não  constitui  somente  um  requisito  de  validade,  mas  também  um  pressuposto  de  sua 
existência, de tal sorte que sem o mútuo consenso, expresso ou tácito, não haverá qualquer 
vínculo contratual. 24

A  responsabilidade  contratual  resulta  de  um  ilícito  contratual,  ou  seja,  do 

inadimplemento ou mora no cumprimento de qualquer obrigação decorrente do contrato. 

É a infração de um dever estabelecido pela vontade dos próprios contratantes, decorrendo, 

assim, de uma obrigação pré-existente. A responsabilidade contratual decorre, portanto, 

do prejuízo causado por uma pessoa a outra por descumprimento de obrigação contratual. 

Presume-se a existência de culpa quando da ocorrência de inexecução previsível e 

evitável da obrigação decorrente do contrato. No entanto, permite-se excepcionalmente 

que, por meio de cláusula expressa, um dos contratantes assuma o risco da força maior ou 

do caso fortuito. É possível, ainda, a estipulação de cláusula para reduzir ou excluir a 

indenização, desde que não seja contrária à ordem pública e aos bons costumes. 

Com o inadimplemento contratual, a responsabilidade é gerada não pelo dever 

contratual,  mas sim pela obrigação de reparar que surge em substituição à obrigação 

contratual no todo ou em parte. Conclui-se, portanto, que a inexecução do contrato é, 

como o próprio contrato, uma fonte de obrigações. 

2.1.2 Responsabilidade extracontratual, delitual ou aquiliana:

24 DINIZ, Maria Helena. Op. cit. p. 41.
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A responsabilidade extracontratual ou aquiliana decorre de um dano causado a 

outrem que não tenha relação com um contrato pré-existente, ou seja, “decorre de lesão a 

um direito  subjetivo  ou  da  prática  de  um ato  ilícito,  sem que  haja  nenhum vínculo 

contratual entre lesado e lesante”25. Silvio Rodrigues explicita que:

Na hipótese de responsabilidade contratual, antes de a obrigação de indenizar emergir, existe, 
entre o inadimplemento e seu co-contratante, um vínculo jurídico derivado da convenção; na 
hipótese da responsabilidade aquiliana, nenhum liame jurídico existe entre o agente causador 
do dano e  a  vítima até  que o ato daquele  ponha  em ação os  princípios  geradores  de  sua 
obrigação de indenizar.26

Assim,  enquanto  na  hipótese  de  responsabilidade contratual  é  necessário  um 

vínculo  jurídico  derivado  do  contrato  entre  o  contratante  e  o  inadimplemento,  na 

responsabilidade aquiliana não há qualquer vínculo jurídico entre o agente causador do 

dano e a vítima do evento.  

Esta  modalidade  de  responsabilidade  decorre,  em  regra,  da  idéia  de  culpa, 

devendo, portanto, ser demonstrado que o agente agiu com negligencia, imprudência ou 

imperícia para obter a reparação do dano. Pode, no entanto, em raras hipóteses, basear-se 

da  idéia  de  risco,  quando  caracterizar-se-á  a  responsabilidade  objetiva.  Assim,  com 

relação ao seu fundamento, a responsabilidade aquiliana pode ser subjetiva, se fundada na 

idéia de culpa, ou objetiva, quando fundada na idéia de risco. 

Com relação ao agente, a responsabilidade aquiliana pode ser direta ou simples, 

se decorre de ato da própria pessoa imputada, que responde por ato próprio, ou indireta ou 

complexa, quando resulta de ato de terceiro com o qual o agente possui vínculo legal de 

responsabilidade de fato de animal ou de coisa inanimada sob sua guarda. 

2.2 RESPONSABILIDADE OBJETIVA E SUBJETIVA:

2.2.1 Responsabilidade Subjetiva:

25 DINIZ, Maria Helena. Op. cit. p. 159. 
26 RODRIGUES, Sílvio. Op. cit. p. 09. 
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A responsabilidade subjetiva caracteriza-se quando encontra seu fundamento na 

culpa ou dolo, por ação ou omissão lesiva a determinada pessoa. Necessário se faz a prova 

culpa para poder pleitear pela indenização. Conforme ensina Carlos Roberto Gonçalves:

Diz-se, pois, ser “subjetiva” a responsabilidade quando se esteia na idéia de culpa. A prova da 
culpa  do  agente  passa  a  ser  pressuposto  necessário  do  dano  indenizável.  Dentro  desta 
concepção, a responsabilidade do causador do dano somente se configura se agiu com dolo ou 
culpa.27 

Inicialmente, nosso ordenamento jurídico adotou como regra a responsabilidade 

civil objetiva, ou seja, o dever de ressarcir surgiria da prática de atos ilícitos praticados 

pelo  agente  que  atuou  com  culpa.  Era,  portanto,  considerada  como  uma  forma  de 

reprovação da conduta praticada pelo indivíduo causador do dano. Não havendo culpa, em 

regra, não haveria qualquer responsabilidade. 28 

No entanto, conforme será exposto em capítulo a diante, jurisprudência e doutrina 

verificaram que a responsabilidade civil subjetiva, fundada na culpa, não dava resposta 

segura e solução a todos os casos, conforme expõe Rui Stoco:

A  jurisprudência,  e  com  ela  a  doutrina,  convenceram-se  de  que  a  responsabilidade  civil 
fundada na culpa tradicional não satisfaz a não dá resposta segura à solução de numerosos 
casos.  A  exigência  de  provar  a  vítima  o  erro  de  conduta  do  agente  deixa  o  lesado  sem 
reparação, em grande número de casos. 29

Silvio Rodrigues30 dispõe que a responsabilidade subjetiva não é necessariamente 

uma nova espécie de responsabilidade civil, mas sim uma outra maneira de encarar o 

dever  de  indenizar,  assim  como  a  responsabilidade  objetiva,  que  será  analisada  em 

capítulo posterior. Aquela funda-se na idéia de culpa, enquanto esta fundamenta-se na 

teoria do risco. Na responsabilidade subjetiva, é imprescindível a comprovação da culpa 

do agente causador do dano para que haja dever de indenizar. Assim, a responsabilidade é 

subjetiva pois depende do comportamento do sujeito. 

Para que se  possa compreender a  idéia de  responsabilidade civil  subjetiva,  é 

necessário fazer uma análise dos conceitos de dolo e culpa. 

27 GONÇALVES, Carlos Roberto. Responsabilidade ...  p. 17/18.
28 DIAS, José de Aguiar. Da Responsabilidade Civil. Rio de Janeiro: Forense, 1997, p. 47. 
29 STOCO, Rui. Op. cit. p. 150.
30 RODRIGUES, Sílvio. Op. cit. p. 11.
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A culpa pode ser entendida de duas maneiras: latu sensu e strictu sensu. Quando 

entendida da primeira maneira, ou seja, em sentido amplo, é a “violação de um dever 

jurídico,  imputável  a  alguém em decorrência  de  fato  intencional  ou  de  omissão  de 

diligência ou cautela” 31. Conforme ensina Rui Stoco:

A culpa, em sentido amplo, tanto pode ser a expressão da consciência e vontade dirigidas a um 
fim perseguido e querido, embora ilícito, como o descumprimento de um dever de cuidado ou 
de diligência em razão de açodamento, de desídia ou de imperfeição técnica, ainda que sem 
intenção de prejudicar.32 

Quando analisada em sentido amplo, a culpa compreende o dolo, que é a violação 

intencional do dever jurídico e a culpa strictu sensu, que é a negligência, imprudência ou a 

imperícia, sem nenhuma intenção de violar qualquer dever, conforme explana Silvio de 

Salvo Venosa:

A culpa civil em sentido amplo abrange não somente o ato ou conduta intencional,  o dolo 
(delito, na ordem semântica e histórica romana), mas também os atos ou condutas eivados de 
negligência, imprudência ou imperícia, qual seja, a culpa em sentido estrito (quase-delito). 33 

A culpa strictu sensu, por sua vez, é a simples negligência com relação ao direito 

alheio34.

A culpa, quando configurada, pode produzir efeitos ou não. Ainda, pode ou não 

produzir efeito material. Quando os efeitos passam do plano moral para o plano material, 

configura-se  o  ato  ilícito,  e  é  somente  esta  hipótese  que  interessa  para  efeitos  de 

responsabilidade civil. Assim, somente com a repercussão do ato ilícito no patrimônio de 

outrem é que se concretiza efetivamente a responsabilidade civil. 

Para que se possa concluir se houve ou não culpa strictu sensu por parte do agente 

causador do dano é necessário comparar o seu comportamento com o do homem médio. 

Se  desta  comparação  resultar  que  o  dano  derivou  de  imprudência,  negligência  ou 

imperícia do agente do dano, não qual não incorreria o homem médio, caracteriza-se a 

culpa35.

31 DINIZ, Maria Helena. Op. cit. p. 46.
32 STOCO, Rui. Op. cit. p. 134.
33 VENOSA, Silvio de Salvo. Op. cit. p. 33.
34 DIAS, José de Aguiar. Op. cit. p. 108.
35 RODRIGUES, Sílvio. Op. cit. p. 11.
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Com relação  ao  dolo,  somente  a  título  de  diferenciação,  cabe  informar  seu 

conceito nos aspectos penal e civil. Em âmbito penal, o crime doloso ocorre quando o 

agente quer o resultado ou assume o risco de produzi-lo. Subdivide-se, portanto, em duas 

espécies: dolo direito e indireto. O dolo direto ocorre quando o resultado ocorrido no 

mundo exterior corresponde perfeitamente à intenção do agente. O dolo indireto, por sua 

vez, pode ser alternativo, quando o agente quer um ou outro dos resultados possíveis de 

sua ação, ou eventual, quando o agente prevê o resultado como possível e o admite apenas 

como conseqüência de sua conduta, embora não queira propriamente atingi-lo 36. 

O dolo, em âmbito civil, é conceituado como o artifício utilizado para induzir 

alguém à prática de um ato que o prejudica e aproveita ao agente ou a terceiro. Pode ser 

principal ou essencial e acidental. O dolo principal ou essencial caracteriza-se como a 

causa eficiente do ato, sua única razão, o que origina o ato e que sem ele, não teria sido 

concluído. O dolo acidental é o que leva a vítima a realizar o ato, porém, em condições 

mais onerosas ou menos vantajosas37.

Para que se configure o dolo na esfera civil,  basta verificar se o agente agiu 

consciente de que seu comportamento poderia ser lesivo, abandonando-se, desta maneira, 

a idéia de animus nocendi, ou seja, ânimo, vontade de prejudicar. 

Por fim, a responsabilidade civil subjetiva está prevista no artigo 186 do Código 

Civil.

2.2.2 Responsabilidade objetiva:

Conforme  explicitado,  o  esquema  clássico  da  responsabilidade  civil  estava 

fundado na idéia de culpa em sentido amplo, ou seja, conforme o que preconiza o artigo 

186 do Código Civil. Assim, o dano somente era indenizável quando o agente agia com 

negligência,  imprudência,  imperícia  ou  dolo.  Tal  fato  justifica-se  pois  a  moral 

convencional  queria  salvaguardar  a  liberdade  de  agir  dos  homens  e  somente 

responsabilizá-los quando houvesse uma conduta culpável. 

36 STOCO, Rui. Op. cit. p. 144.
37 STOCO, Rui. Op. cit. p. 144.

14



No entanto, conforme expõe Rui Stoco:

(...)  uma  sociedade  civil  cada  vez  mais  reivindicante  reclamava  mecanismos  normativos 
capazes de assegurar o ressarcimento dos danos, se necessário fosse, mediante sacrifício do 
pressuposto  da  culpa.  A  obrigação  de  indenizar  sem  culpa  surgiu  no  bojo  dessas  idéias 
renovadoras por duas razões:
a) a consideração de que certas atividades do homem criam um risco especial para outros 
homens, e que
b) o exercício de determinados direitos deve implicar ressarcimento dos danos causados. 38 

A  responsabilidade  objetiva  caracteriza-se,  portanto,  como  aquela  na  qual  a 

atitude culposa ou dolosa do agente tem menor relevância, visto que é necessário tão 

somente que exista o nexo de causalidade entre o dano experimentado pela vítima e o ato 

do agente.  Havendo estes  elementos,  surge o dever  de  indenizar a  vítima pelo dano 

sofrido, tendo o agente agido com ou sem culpa. Neste sentido ensina Silvio de Salvo 

Venosa:

Na responsabilidade objetiva, como regra geral, leva-se em conta o dano, em detrimento do 
dolo ou da culpa. Desse modo, para o dever de indenizar,  bastam o dano e o nexo causal, 
prescindindo-se da prova de culpa. 39

A responsabilidade civil  objetiva  funda-se  na  teoria  do  risco,  que  é  a  teoria 

segundo a qual todo aquele que, através de sua atividade, cria um risco de dano para 

terceiros é obrigado a repará-lo, ainda que sua atividade e seu comportamento não sejam 

eivados  de  culpa.  Uma  vez  verificado  que  existe  relação  de  causa  e  efeito  entre  o 

comportamento  do  agente  e  o  dano  experimentado  pela  vítima,  esta  tem  direito  à 

indenização40.

A  responsabilidade  civil  objetiva  encontra-se  prevista  no  parágrafo  único  do 

artigo  927  do  Código  Civil,  e  apresenta  uma  tendência  de  os  legisladores  pátrios 

aplicarem a teoria do risco nos casos necessários, nos quais o risco gera um dever de 

reparação  por  parte  do  agente,  recaindo  sobre  este  a  responsabilidade  objetiva 

independentemente de existência de culpa. 

Pela doutrina da responsabilidade objetiva, ao invés de avaliar se há a presença de 

todos elementos apontados como essenciais para a responsabilização do agente (culpa, 

dano e nexo de causalidade), analisa-se somente o dano e a autoria do evento danoso. 
38 STOCO, Rui. Op. cit. p. 150.
39 VENOSA, Silvio de Salvo. Op. cit. p. 26.
40 RODRIGUES, Silvio. Op. cit. p. 11. 
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Assim, o que importa para gerar o dever de indenizar é a ocorrência do fato e a ocorrência 

do dano decorrente deste fato.

Silvio de Salvo Venosa expõe, ainda, a respeito da teoria do risco, que:

A explicação dessa teoria objetiva justifica-se também sob o título risco profissional. O dever 
de indenizar decorre de uma atividade laborativa. É o rótulo que explica a responsabilidade 
objetiva nos acidentes do trabalho. Outros lembram do risco excepcional: o dever de indenizar 
surge de atividade que acarreta excepcional risco, como é o caso da transmissão de energia 
elétrica, exploração de energia nuclear, transporte de explosivos etc. sob a denominação risco 
criado,  o  agente  deve indenizar  quando,  em razão  de  sua  atividade  ou profissão,  cria  um 
perigo. Esse, aliás, deve ser o denominador para o juiz definir a atividade de risco no caso 
concreto segundo o art. 927, parágrafo único, qual seja, a criação de um perigo para terceiros 
em geral. 41 

Em suma, para que haja o dever de indenizar em decorrência da responsabilidade 

objetiva, é necessário avaliar se existem os elementos da responsabilidade subjetiva, quais 

sejam, a ação ou omissão por parte do agente, o dano e o nexo de causalidade entre 

aqueles e este, prescindindo de comprovação a existência de culpa, a qual pode estar 

presente, no entanto, sua falta não impede a existência do dever de indenizar. 

3. A PROTEÇÃO CONFERIDA AO CONSUMIDOR:

3.1 BREVE HISTÓRICO DO DIREITO DO CONSUMIDOR:

O Código de Defesa do Consumidor foi editado em 11 (onze) de setembro de 

1990, para regular as relações de consumo. Cumpre salientar que é uma lei tardia, ou seja, 

atrasada  em proteção  ao  consumidor,  na  medida  em que  passou-se  o  século  inteiro 

aplicando a lei civil às relações de consumo. 

Com a Revolução Industrial e a Revolução Tecnológica, a sociedade se alterou 

visto que surgiram diversas questões relacionadas às relações de consumo, tais como a 

introdução  de  produtos  defeituosos  no  mercado,  as  práticas  comerciais  abusivas,  a 

sofisticação dos  produtos,  o  desenvolvimento do  crédito  e  o  aumento da  eficácia  da 

publicidade e do marketing. 42

41 VENOSA, Silvio de Salvo. Op. cit. p. 26.
42 ROCHA, Silvio Luís Ferreira da.  Responsabilidade Civil  do Fornecedor Pelo Fato do 

Produto no Direito Brasileiro. São Paulo: Revista dos Tribunais, 1992, p. 19.
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Surgiu a sociedade de massa, que era a produção homogeneizada, em série, que 

possibilitava ma diminuição profunda nos custos e  aumento da oferta,  atingindo uma 

camada mais larga de pessoas. Conforme preceitua Luiz Antônio Rizzatto Nunes:

Dentre as várias características deste modelo, destaca-se uma que interessa: nele a produção é 
planejada unilateralmente pelo fabricante no seu gabinete, isto é, o produtor pensa e decide 
fazer  uma  larga  oferta  de  produtos  e  serviços  para  serem adquiridos  pelo  maior  número 
possível de pessoas. A idéia é ter um custo inicial para fabricar um único produto, e depois 
reproduzi-lo em série.43

Com estes fatos acentuou-se o desequilíbrio entre fornecedores e consumidores, 

bem  como  assentou-se  a  necessidade  de  criação  de  mecanismos  de  proteção  aos 

consumidores  pela  diminuição  do  mercado  de  concorrência,  com  o  surgimento  de 

monopólios e oligopólios que enfraqueciam ainda mais o consumidor dentro das relações 

de consumo; e pela inadequação do direito civil, visto que o ideal liberal ia de encontro à 

idéia de proteção do consumidor. 

Nos anos cinqüenta e sessenta, ocorreu um grande desenvolvimento econômico 

que, por sua vez, acentuou o desequilíbrio entre consumidores e fornecedores, passando 

aqueles a serem considerados um problema social. 

Nesta mesma época, o Presidente dos Estados Unidos, John Kennedy, reconheceu 

alguns direitos ao consumidor, como direito à segurança, à informação, à escolha e a ser 

ouvido. Outrossim, foram criados mecanismos de proteção à defesa dos consumidores. 

A partir de então, o consumidor começa a defender os seus interesses individuais 

e  comuns  ou  difusos  contra  os  abusos  dos  fornecedores  utilizando-se,  dentre  outras 

maneiras, de transmissões radiofônicas e televisivas e debates públicos. Assim, converteu-

se o movimento em uma força, num grupo de pressão que os fornecedores não mais 

puderam ignorar. Desta feita, o aparecimento dos organismos de defesa dos consumidores 

resultou da iniciativa privada (autotutela) e do impulso oficial. 44

Portanto, o direito do consumidor e sua defesa surgiram em decorrência de sua 

situação de desigualdade perante o fornecedor de produtos ou serviços e da incapacidade 

de proteção daqueles pela lei civil. 

43 NUNES, Luis Antonio Rizzatto.  Curso de Direito do Consumidor.  São Paulo: Saraiva, 
2004, p. 04.

44 ROCHA, Silvio Luís Ferreira da. Op. cit. p. 21.
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3.2 ESPÉCIES DE RESPONSABILIDADE PREVISTAS NO CÓDIGO DE DEFESA 

DO CONSUMIDOR:

A  proteção  ao  consumidor,  devido  à  sua  importância,  encontra-se  prevista 

constitucionalmente no artigo 5º, XXXII. Assim, esta merece ser efetivada de todas as 

maneiras possíveis, por meio do Código de Defesa do Consumidor ou de quaisquer outras 

leis editadas para este fim, conforme explana Cláudia Lima Marques:

O art. 7.° do CDC é uma interface permeável do CDC com o sistema geral do direito civil. É 
uma cláusula de abertura deste microssistema, que não deseja ser exaustivo. O mandamento 
constitucional de proteção do consumidor (art. 5.°, XXXII, da CF/1988) deve ser cumprido por 
todo  o  sistema,  em  diálogo  de  fontes,  e  não  somente  através  do  Código  de  Defesa  do 
Consumidor, mandado elaborar pelo art. 48 do ADCT. O chamado ‘direito do consumidor’ 
tem muitas fontes legislativas, tantas quantas assegurarem as leis ordinárias, os tratados, os 
princípios gerais e os costumes. Em resumo, sempre que uma outra lei assegure algum ‘direito’ 
(não um dever!) para o consumidor, esta lei pode se somar ao CDC, ser incorporada na tutela 
especial,  ser  recebida pelo microssistema do CDC e ter  a  mesma preferência  no  trato  das 
relações de consumo que o CDC.45 

A Responsabilidade Civil e uma maneira de efetivar esta proteção. Conforme 

mencionado em capítulo  anterior,  a  regra,  no  direito  privado,  era  a  responsabilidade 

subjetiva, ou seja, baseada na culpa e que deriva do ato ilícito extracontratual. Para ela, 

todo aquele que causar dano a outrem, por dolo ou culpa, ou seja, por culpa lau sensu, 

deve reparar o dano. 

No entanto,  esta  regra,  mostrou-se  insuficiente  no âmbito do  direito  privado, 

sendo necessária a adoção, em algumas situações, da responsabilidade objetiva. Mostrou-

se  inadequada  também  no  campo  das  relações  de  consumo,  pela  dificuldade  na 

demonstração da culpa do fornecedor, haja vista a dificuldade do acesso aos elementos de 

prova, e pela inviabilidade de acionar o vendedor ou o prestador de serviço.

Embora insuficiente, antes do advento do Código de Defesa do Consumidor, era a 

regra do direito privado que regia as relações de consumo, ou seja, a responsabilidade do 

fabricante, produtor ou comerciante era regida pelo artigo 159 do Código Civil de 1916 

45 MARQUES, Cláudia Lima. Comentários ao Código de Defesa do Consumidor: arts. 1º a 
74: aspectos materiais. São Paulo: Revista dos Tribunais, 2003, p. 185.
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(atual artigo 186 do Código Civil de 2002). Havia ainda, ao consumidor, o ônus de provar 

a culpa subjetiva do demandado. 

Com o advento do Código de Defesa do Consumidor, em atenção a todas as 

dificuldades do consumidor para a responsabilização do causador do dano, foi consagrada 

a responsabilidade objetiva do fornecedor. A consagração da responsabilidade objetiva 

ocorreu também em virtude do fato de que atualmente vive-se em uma “sociedade de 

produção  e  de  consumo  em  massa,  responsável  pela  despersonalização  ou 

desindividualização  das  relações  entre  produtores,  comerciantes,  e  prestadores  de 

serviços, em um pólo, e compradores e usuários do serviço, no outro”46.

O que embasa atualmente toda a teoria da responsabilidade do Código de Defesa 

do Consumidor é a teoria do risco, ou seja, pode-se pleitear a atuação do Estado antes que 

o dano ocorra. Inicialmente, somente poder-se-ia pleitear uma atitude do fornecedor nos 

casos de vício redibitório. No entanto, este conceito não é mais válido haja vista que para 

que se possa enquadrar o consumidor nesta categoria, sequer é necessário haver relação 

contratual. 

Cláudia Lima Marques afirma que se a definição de responsabilidade objetiva 

fosse simplesmente aquela que prescinde de comprovação de culpa, poder-se-ia concluir 

que o art.  12 do Código de Defesa do Consumidor segue a teoria objetiva, visto que 

ressalta  a  responsabilidade  de  determinados  fornecedores  independentemente  da 

existência de culpa47. Há, inclusive, julgados no sentido de que a responsabilidade civil 

dos fornecedores é objetiva, vebis:

RELAÇÃO DE CONSUMO. DEFEITO NA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. COMPRA DE 
PASSAGEM AÉREA ON LINE. INDISPONIBILIDADE TEMPORÁRIA DO SERVIÇIO. 
COBRANÇA EM DUPLICIDADE. RESTITUIÇÃO DO INDÉBITO. POSSIBILIDADE. I. O 
art.  14,  caput,  do  Código  de  Defesa  do  Consumidor,  estabelece  a  responsabilidade 
objetiva do fornecedor de serviços pela reparação dos danos causados aos consumidores 
por defeitos relativos à prestação dos serviços, bem como por informações insuficientes 
ou  inadequadas  sobre  sua  fruição  e  riscos.  II.  O  risco  esperado  de  uma  operação  de 
pagamento via doc. on line é a indisponibilidade temporária do sistema.  Evidentemente,  o 
transtorno advindo dessa situação não enseja qualquer responsabilidade. Ocorre que, in casu, 
não se verificou a indisponibilidade temporária, mas sim um defeito no sistema de serviço on 
line da companhia, uma vez que as quantias a serem pagas foram registradas e debitadas na 
conta corrente do autor que, por sua vez, já tinha efetuado o mesmo pagamento diretamente na 

46 GONÇALVES, Carlos Roberto. Responsabilidade ...  p. 279.
47 MARQUES, Cláudia Lima. Op. cit. p. 223.
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agência da demandada. III. A legislação consumerista, diferentemente do Código Civil, não 
exige a prova de que o pagamento tenha ocorrido por erro, bastando, para a devolução dos 
valores em dobro, que o consumidor tenha sido cobrado em quantia indevida. Entendendo a 
companhia aérea que está sendo prejudicada, tem ressalvado o seu direito de regresso contra o 
banco com o qual mantém relação jurídica. SENTENÇA MANTIDA. PROVIMENTO AO 
RECURSO NEGADO. (TJRS; RC 71001480466;  Canoas;  Terceira  Turma Recursal  Cível; 
Rel. Des. Carlos Eduardo Richinitti; Julg. 26/02/2008; DOERS 04/03/2008; Pág. 92) (grifos 
nossos)

REPARAÇÃO  POR  DANOS  MORAIS.  INCLUSÃO  INDEVIDA  DO  NOME  DO 
CONSUMIDOR EM CADASTRO DE  DEVEDORES.  REPONSABILIDADE  OBJETIVA 
DO  FORNECEDOR.  Na  relação  de  consumo  a  responsabilidade  do  fornecedor  de 
produtos e serviços é objetiva, independente de culpa (arts. 12 e 14 do Código de Defesa 
do  Consumidor).  O  quantum  da  reparação  por  danos  morais  deve  ser  fixado  com 
razoabilidade,  considerando-se  a  extensão  do dano,  o  grau  de culpa do agente,  a  situação 
financeira dos envolvidos, de forma a desestimular a prática de novas condutas ilícitas. (TJDF; 
AC 2005.07.1.021302-4;  Ac.  292363;  Primeira  Turma Cível;  Rel.  Des.  Natanael  Caetano; 
DJU 15/01/2008; Pág. 736) (grifos nossos)

Em suma, a responsabilidade civil dos fornecedores, de acordo com as normas do 

Sistema de Defesa e de Proteção ao Consumidor não deriva da prática de ato culposo do 

agente causador do dano, ou seja, a verificação da conduta do agente não é determinante 

para a sua responsabilização.  

Destaca-se que no Código de Defesa do Consumidor há duas grandes teorias 

acerca da responsabilidade civil: uma que se preocupa com a saúde do consumidor, e 

outra  que  se  preocupa  com sua  ordem econômica.  Ainda,  não  mais  se  considera  a 

distinção  entre  responsabilidade  civil  contratual  e  extracontratual,  pois  é  suficiente 

demonstrar que há relação de consumo para caracterização da responsabilidade civil.

Quando se trata de responsabilidade para fins de proteger a saúde do consumidor, 

o Código de Defesa do Consumidor utiliza o vocábulo “defeito do produto ou serviço”. 

Quando quer-se proteger sua ordem econômica, utiliza-se o vocábulo “vício do produto 

ou serviço”. Tal diferenciação dá origem a dois tipos diversos de responsabilidade: a 

responsabilidade pelo fato do produto ou serviço,  e  a  responsabilidade pelo vício do 

produto ou serviço, conforme estabelece Carlos Roberto Gonçalves:

Duas  são  as  espécies  de  responsabilidade  civil  reguladas  pelo  Código  de  Defesa  do 
Consumidor: a responsabilidade pelo fato do produto e do serviço e a responsabilidade por 
vícios do produto ou do serviço. Tanto uma como outra são de natureza objetiva, prescindindo 
do  elemento  culpa  para  que  haja  o  dever  de  o  fornecedor  indenizar,  exceção  feita  aos 
profissionais liberais, cuja responsabilidade pessoal continua sendo de natureza subjetiva (art. 
14,  §  4º).  A  primeira  é  derivada  de  danos  do  produto  ou  serviço,  também chamados  de 
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acidentes  de  consumo  (extrínseca).  A  segunda,  relativa  ao  vício  do  produto  ou  serviço 
(intrínseca),  tem sistema assemelhado ao dos vícios redibitórios,  ou seja,  quando o defeito 
torna a coisa imprópria ou inadequada para o uso a que se destina, há o dever de indenizar. 
Para efeito de indenização, é considerado fato do produto todo e qualquer acidente provocado 
por produto ou serviço que causar dano ao consumidor, sendo equiparadas a este todas as 
vítimas do evento (art. 17). 48 
Maiores diferenciações serão feitas em item a seguir, cumprindo informar por ora 

que tanto a responsabilidade por fato do produto ou serviço quanto a responsabilidade 

pelo vício do produto ou serviço são de natureza objetiva, visto que não é necessário que 

exista  o  elemento  culpa  para  que  exista  o  dever  de  o  fornecedor   reparar  o  dano. 

Inicialmente, cumpre-nos conceituar os vocábulos “consumidor”, “fornecedor” e “produto 

ou  serviço”  para  que,  após,  possam  sem  devidamente  explicitadas  as  diferentes 

modalidade de responsabilidade civil previstas no Código de Defesa do Consumidor.

3.2.1 Conceito de consumidor:

O legislador, ao promulgar o Código de Defesa do Consumidor, coloca, em seu 

artigo 2º, que “consumidor é toda pessoa física ou jurídica que adquire ou utiliza produto 

ou serviço como destinatário  final”.  Verifica-se,  portanto,  que tanto a  pessoa natural 

quanto  a  pessoa  jurídica  podem  ser  consideradas  consumidores.  Além  das  pessoas 

jurídicas, deve-se inserir neste conceito as entidades com personificação anômala, ou seja, 

os entes despersonalizados como o condomínio, a massa falida e o espólio por exemplo49. 

O conceito previsto no artigo 2º, caput do Código de Defesa do Consumidor é o de 

consumidor strictu sensu, e para enquadrar-se neste conceito, não é necessário que tenha 

havido pagamento pelo produto ou serviço. A respeito do conceito previsto no artigo 2º, 

João Batista Almeida leciona:

Hoje no Brasil, no entanto, já existe uma conceituação legal do consumidor, que foi dada pelo 
tão festejado Código de Defesa do Consumidor (Lei n. 8.078, de 11-9-1990). Diz o art. 2º que 
“consumidor é toda pessoa física ou jurídica que adquire ou utiliza produto ou serviço como 
destinatário final”, incluindo-se, também, por equiparação, a “a coletividade de pessoas, ainda 
que indetermináveis, que haja intervindo nas relações de consumo” (art. 2º, parágrafo único).50

48 GONÇALVES, Carlos Roberto. Responsabilidade ...  p. 280.
49 VENOSA, Silvio de Salvo. Op. cit. p. 156.
50 ALMEIDA, João Batista de. A Proteção Jurídica do Consumidor. 4. ed. rev. e atual. São 

Paulo: Saraiva, 2003, p. 84.
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José Geraldo Brito Filomeno explicita que o conceito de consumidor adotado pelo 

Código de Defesa do Consumidor levou em consideração somente o personagem que no 

mercado de consumo adquire bens ou contrata a prestação de serviços como destinatário 

final, pressupondo-se, portanto, que aja com vistas ao atendimento de uma necessidade 

própria, e não para o desenvolvimento de outra atividade negocial51. Tem-se, portanto, 

que, de maneira simples, destinatário final é o consumidor que se encontra no final da 

cadeia de consumo.

No entanto,  muito  embora  o  legislador,  ao  elaborar  o  Código de  Defesa  do 

Consumidor, tenha tentado “fugir dos conceitos imprecisos da legislação estrangeira”52, ao 

colocar  o  vocábulo “destinatário  final” como pressuposto do conceito  de  consumidor 

stristu  sensu,  causou  uma série  de  divergências  interpretativas.  Assim,  surgiram três 

teorias que buscam trazer a correta interpretação deste artigo: a teoria finalista, a teoria 

maximalista e a teoria do finalismo aprofundado. 

Teoria finalista é aquela que:

(...) restringe a figura do consumidor àquele que adquire (utiliza) um produto para uso próprio 
e de sua família, consumidor seria o não profissional, pois o fim do CDC é tutelar de maneira 
especial um grupo da sociedade que é mais vulnerável, considera que, restringindo o campo de 
aplicação do CDC àqueles que necessitam de proteção, ficará assegurado um nível mais alto de 
proteção para estes, pois a jurisprudência será construída sobre casos em que o consumidor era 
realmente a parte mais fraca da relação de consumo e não sobre caos em que profissionais-
consumidores reclamam mais benesses do que o direito comercial já concede. 53

 
Assim, os adeptos desta teoria entendem que o conceito de consumidor é a base 

para a sua tutela especial, visto que esta só existe porque o consumidor é parte vulnerável 

nas relações contratuais com o mercado.

Sobre a teoria maximalista, Claúdia Lima Marques expõe:

Os maximalistas  vêem nas  normas do CDC o novo regulamento  do mercado de consumo 
brasileiro, e não normas orientadas para proteger somente o consumidor não-profissional. O 
CDC seria um Código geral sobre o consumo, um Código para a sociedade de consumo, que 
institui normas e princípios para todos os agentes do mercado, os quais podem assumir os 
papéis ora de fornecedores, ora de consumidores. A definição do art. 2.º deve ser interpretada o 
mais extensamente possível, segundo esta corrente, para que as normas do CDC possam ser 
aplicadas a um número cada vez maior de relações no mercado. Consideram que a definição 

51 FILOMENO, José Geraldo Brito apud MARQUES, Cláudia Lima. Op. cit. p. 188.
52 VENOSA, Silvio de Salvo. Op. cit. p. 156.
53 MARQUES, Cláudia Lima. Op. cit. p. 72.
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do art. 2.º é puramente objetiva, não importando se a pessoa física ou jurídica tem ou não fim 
de  lucro  quando  adquire  um  produto  ou  utiliza  um  serviço.  Destinatário  final  seria  o 
destinatário fático do produto,  aquele que o retira  do mercado e o utiliza,  o consome, por 
exemplo, a fábrica de toalhas que compra algodão para transformar, a fábrica de celulose que 
compra  carros  para  o  transporte  dos  visitantes,  o  advogado que  compra  uma máquina  de 
escrever  para  o  seu  escritório,  ou  mesmo o  Estado  quando  adquire  canetas  para  uso  nas 
repartições e é, claro, a dona de casa que adquire produtos alimentícios para a família. 54 

Assim, para os adeptos desta teoria, consumidor é todo aquele que integra uma 

relação dentro do mercado de consumo. 

A partir de 2003, com a entrada em vigor no Código Civil de 2002, existe o 

entendimento de que está surgindo uma nova teoria, subdivisão da teoria do finalismo, 

denominada  teoria  do  finalismo  aprofundado,  que,  adotada  pela  jurisprudência,  em 

especial do Superior Tribunal de Justiça, demonstra domínio da interpretação finalista e 

do Código de Defesa do Consumidor e razoabilidade e prudência na interpretação do 

vocábulo “destinatário final” 55.

Assim, de acordo com a teoria do finalismo aprofundado:

A regra do art. 2.º deve ser interpretada de acordo com o sistema de tutela especial do Código e 
conforme a finalidade da norma, que vem determinada de maneira clara pelo art. 4.º do CDC. 
Só  uma  interpretação  teleológica  da  norma  do  art.  2.º  permitirá  definir  quem  são  os 
consumidores no sistema do CDC. Mas, além dos consumidores stricto sensu, conhece o CDC 
os consumidores-equiparados, os quais, por determinação legal, merecem a proteção especial 
de suas regras. Trata-se de um sistema tutelar que prevê exceções em seu campo de aplicação 
sempre que a pessoa física ou jurídica preencher as qualidades objetivas de seu conceito e as 
qualidades  subjetivas  (vulnerabilidade),  mesmo  que  não  preencha  a  de  destinatário  final 
econômico do produto ou serviço.56 (idem p. 338).

Atualmente,  não  há  ainda  entendimento  pacífico  sobre  qual  teoria  deve  ser 

adotada na interpretação do artigo 2º do Código de Defesa do Consumidor. Entretanto, os 

Tribunais, em especial o Superior Tribunal de Justiça, têm entendido pela necessidade de 

se mitigar a interpretação finalista, verificando-se se há uma das partes hipossuficiente na 

relação, para o fim de atingir também consumidores-empresários, por exceção, verbis:

AÇÃO. INDENIZAÇÃO. SOBRA DE GÁS. RETORNO DOS VASILHAMES.

54 MARQUES, Cláudia Lima. Op. cit. p. 72.
55 MARQUES, Cláudia Lima.  Contratos no Código de Defesa do Consumidor: O Novo 

Regime das Relações Contratuais. 5. ed. rev., atual. e ampl. São Paulo: Revista dos Tribunais, 2005, p. 
305.

56 MARQUES, Cláudia Lima. Contratos... p. 338. 
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O recorrido  (empresa  hoteleira)  ajuizou  ação  de indenização  contra  a  recorrente  (empresa 
fornecedora de gás) com o fim de se ressarcir de prejuízos decorrentes da impossibilidade de 
usufruir sobras de gás remanescentes em recipientes de gás GLP vendidos pela distribuidora. 
Tais sobras de gás são devolvidas à fornecedora ante a inviabilidade de utilização do produto 
até  o  final.  O juiz  julgou improcedente  o  pedido,  mas  o  TJ deu provimento  ao apelo  do 
recorrido. Os embargos de declaração foram parcialmente acolhidos para sanar erro material. 
Neste  Superior  Tribunal,  a  jurisprudência  tem avançado no sentido  de  reconhecer  a 
necessidade de mitigar o rigor excessivo do critério subjetivo do conceito de consumidor 
e  permitir,  por exceção,  a  equiparação e a  aplicabilidade  do CDC nas relações  entre 
fornecedores e consumidores-empresários. No caso, a fornecedora não se preocupou em 
atender às exigências da sua atividade comercial, porque, em violação do art. 31 do CDC, a 
oferta  do  produto  não  se  operou  de  maneira  correta,  clara  e  precisa  -  no  que se  refere  à 
característica  do  produto,  quantidade  e  composição.  Além  de  não  respeitar  o  sistema 
ressarcitivo estipulado pela Portaria n. 23/1993 do Departamento Nacional de Combustíveis, 
que prevê a ponderação das sobras de gás na determinação do preço (desconto do valor da 
sobra  aferida),  fato  que,  se  não revela  uma conduta  dolosa  da fornecedora  (por  omissão), 
certamente  determina a sua culpa (negligência).  Sendo assim, o CDC aplica-se à hipótese, 
ainda  que  por  fundamentos  diversos  daqueles  esposados  no  acórdão  recorrido,  e  o  prazo 
decadencial do CDC conta-se somente do momento da confirmação da suspeição da existência 
de sobras nos vasilhames pela perícia (art. 26, § 3º). Com esse entendimento, a Turma não 
conheceu  do  recurso.  Precedente  citado:  REsp  661.145-ES,  DJ  28/3/2005.  (STJ  -  REsp 
476.428-SC, Rel. Min. Nancy Andrighi, julgado em 19/4/2005)

Direito do Consumidor. Recurso especial. Conceito de consumidor.
Critério subjetivo ou finalista. Mitigação. Pessoa Jurídica.
Excepcionalidade. Vulnerabilidade. Constatação na hipótese dos autos. Prática abusiva. Oferta 
inadequada. Característica, quantidade e composição do produto. Equiparação (art. 29).
Decadência. Inexistência. Relação jurídica sob a premissa de tratos sucessivos. Renovação do 
compromisso. Vício oculto.
-  A relação jurídica qualificada por ser  "de consumo" não se caracteriza  pela presença de 
pessoa física ou jurídica em seus pólos, mas pela presença de uma parte vulnerável de um lado 
(consumidor), e de um fornecedor, de outro.
- Mesmo nas relações entre pessoas jurídicas, se da análise da hipótese concreta decorrer 
inegável vulnerabilidade entre a pessoa-jurídica consumidora e a fornecedora, deve-se 
aplicar o CDC na busca do equilíbrio entre as partes. Ao consagrar o critério finalista 
para  interpretação  do  conceito  de  consumidor,  a  jurisprudência  deste  STJ  também 
reconhece  a  necessidade  de,  em  situações  específicas,  abrandar  o  rigor  do  critério 
subjetivo do conceito de consumidor, para admitir a aplicabilidade do CDC nas relações 
entre fornecedores e consumidores-empresários em que fique evidenciada a relação de 
consumo.
- São equiparáveis a consumidor todas as pessoas, determináveis ou não, expostas às práticas 
comerciais abusivas.
- Não se conhece de matéria levantada em sede de embargos de declaração, fora dos limites da 
lide (inovação recursal).
Recurso especial não conhecido.
(STJ - REsp 476.428/SC, Rel. Ministra  NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado 
em 19/04/2005, DJ 09/05/2005 p. 390)

Direito  civil.  Consumidor.  Agravo  no  recurso  Especial.  Conceito  de  consumidor.  Pessoa 
jurídica. Excepcionalidade. Não constatação.
- A jurisprudência do STJ tem evoluído no sentido de somente admitir a aplicação do CDC à 
pessoa jurídica empresária excepcionalmente,  quando evidenciada a sua vulnerabilidade no 
caso concreto; ou por equiparação, nas situações previstas pelos arts. 17 e 29 do CDC.
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Negado provimento ao agravo.
(STJ  -  AgRg  no  REsp  687.239/RJ,  Rel.  Ministra   NANCY  ANDRIGHI,  TERCEIRA 
TURMA, julgado em 06/04/2006, DJ 02/05/2006 p. 307)

Além do conceito  strictu sensu de consumidor, existem mais três hipóteses em 

que se  tem o conceito  de  consumidor por  equiparação.  Estas hipóteses encontram-se 

previstas no artigo 2º, parágrafo único, no artigo 17 e no artigo 29 do Código de Defesa 

do Consumidor57. 

No  artigo  2º,  parágrafo  único,  equipara-se  a  consumidor  “a  coletividade  de 

pessoas, ainda que indetermináveis, que haja intervindo nas relações de consumo”. Cuida-

se de proteger, portanto, o direito difuso da sociedade. 

O artigo 17 equipara a consumidor toda a vítima de fato, ou seja, de dano físico 

advindo de um produto ou da prestação de um serviço. É também chamado “consumidor 

by standart”.

O  artigo  29  equipara  a  consumidor  todas  as  pessoas  expostas  às  práticas 

comerciais previstas no capítulo V, do Código de Defesa do Consumidor. Assim:

O consumidor é, então, não apenas aquele que “adquire ou utiliza produto ou serviço” (art. 2º), 
mas igualmente as pessoas “expostas às práticas” previstas no Código (art. 29).  Vale dizer: 
pode ser visto concretamente (art. 2º), ou abstratamente (art. 29). No primeiro caso, impõe-se 
que haja ou que esteja por haver aquisição ou utilização. Diversamente, no segundo, o que se 
exige é a simples exposição à prática, mesmo que não se consiga apontar, concretamente, um 
consumidor que esteja em vias de adquirir ou utilizar o produto ou serviço.
Como no art.  2º,  as pessoas aqui  referidas podem ser determináveis ou não.  É indiferente 
estejam  essas  pessoas  identificadas  individualmente  ou,  ao  revés,  façam  parte  de  uma 
coletividade indeterminada composta só de pessoas físicas ou só de pessoas jurídicas, ou, até, 
de pessoas jurídicas e pessoas físicas. O único requisito é que estejam expostas às práticas 
comerciais  e  contratuais  abrangidas  pelo Código.  A redação atual  (“expostas  às  práticas”) 
facilita enormemente o ataque preventivo a tais comportamentos. Uma vez que se prove que, 
mais  cedo ou  mais  tarde,  os  consumidores  sofreriam a  exposição,  aí  está  materializada  a 
necessidade da cautela. 58 

3.2.2 Conceito de fornecedor:

O conceito de fornecedor vem definido no artigo 3º do Código de Defesa do 

Consumidor, verbis:

57 GRINOVER,  Ada  Pelegrini...  [et  al].  Código  Brasileiro  de  Defesa  do  Consumidor: 
Comentado pelos Autores do Anteprojeto. 9. ed. Rio de Janeiro: Forense Universitária, 2007, p. 264.

58 GRINOVER, Ada Pelegrini... [et al]. Op. cit. p. 264-265.
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Art.  3º.  Fornecedor  é  toda  pessoa  física  ou  jurídica,  pública  ou  privada,  nacional  ou 
estrangeira, bem como os entes despersonalizados, que desenvolvem atividades de produção, 
montagem,  criação,  construção,  transformação,  importação,  exportação,  distribuição  ou 
comercialização de produtos ou prestação de serviços. 

Assim, o  fornecedor pode ser  pessoa natural  ou jurídica,  pública ou privada, 

nacional  ou  estrangeira,  ou  ente  despersonalizado,  como  é  o  caso  do  espólio,  do 

condomínio, da massa falida, da herança jacente, etc. O artigo que o define não deve ser 

visto  como  uma  definição  taxativa,  eis  que  outras  entidades  também  podem  ser 

consideradas como fornecedores, desde que exerçam as atividades supra narradas. 

A  definição  legal  de  fornecedor  pode  ser  aceitada  tranquilamente,  visto  que 

esgotou senão todas, quase todas as formas de atuação deste no mercado de consumo, 

conforme explana João Batista de Almeida:

Praticamente, a definição legal esgotou todas as formas de atuação no mercado de consumo. 
Fornecedor  é  não  apenas  quem  produz  ou  fabrica,  industrial  ou  artesanalmente,  em 
estabelecimentos  industriais  centralizados  ou  não,  como  também  quem  vende,  ou  seja, 
comercializa  produtos  nos  milhares  e  milhões  de  pontos-de-venda  espalhados  por  todo  o 
território.  Nesse ponto,  portanto,  a definição de fornecedor se distancia  da de consumidor, 
pois, enquanto este há de ser o destinatário final, tal exigência já não se verifica quanto ao 
fornecedor, que pode ser o fabricante originário, o intermediário ou o comerciante, bastando 
que  faça  disso  sua  profissão  ou  atividade  principal.  Fornecedor  é,  pois,  tanto  aquele  que 
fornece  bens  e  serviços  ao  consumidor  como  aquele  que  o  faz  para  o  intermediário  ou 
comerciante, porquanto o produtor originário também deve ser responsabilizado pelo produto 
que lança no mercado de consumo (CDC, art. 18).
O conceito legal de fornecedor engloba também as atividades de montagem, ou seja, a empresa 
que  compra  peças  isoladamente  produzidas  para  a  montagem  do  produto  final  (p.  ex., 
automóveis), as de criação, construção, transformação (de matéria-prima em produto acabado), 
bem como as de importação, exportação e distribuição (p. ex., do atacadista para os pequenos 
varejistas).59 

O conceito previsto no artigo 3º refere-se, ainda, a fornecedores que exercem 

habitualmente ou profissionalmente determinada atividade,  sendo aquela caracterizada 

como  requisito  fundamental  para  a  caracterização  do  fornecedor,  conforme  explicita 

Antonio Carlos Efing:

Em que pese o Código de Defesa do Consumidor não fazer menção expressa à habitualidade, 
esta característica mostra-se extremamente relevante à conceituação de fornecedor, uma vez 
que nos permite apontar outras categorias de fornecedores de produtos e serviços que, embora 
não  exerçam  suas  atividades  com  a  freqüência  normalmente  verificada,  são  igualmente 
abrangidos pelo CDC. 60

59 ALMEIDA, João Batista de. Op. cit. p. 84.
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A jurisprudência também tem entendido no sentido de ser a habitualidade um 

requisito sine qua non para a conceituação de fornecedor:

AÇÃO  DE  CANCELAMENTO  DE  PROTESTO INDEVIDO  C/C  INDENIZAÇÃO  POR 
DANO  MORAL COM  PEDIDO DE  TUTELA ANTECIPADA.  CONTRATAÇÃO  COM 
TERCEIRA  PESSOA  QUE,  NA  OCASIÃO,  FEZ-SE  PASSAR  PELA  AUTORA,  ORA 
APELADA,  E, NESSA CONDIÇÃO, EMITIU CHEQUE FURTADO EM NOME DELA. 
DESÍDIA  DA  APELANTE  QUE,  NO  ENTANTO,  NÃO  BASTA  PARA 
RESPONSABILIZÁ-LA PELO PROTESTO INDEVIDO, NA MEDIDA EM QUE RESTOU 
CONFIGURADA  A  CULPA  EXCLUSIVA  DA  APELADA.  SENTENÇA  EM  PARTE 
REFORMADA PARA, DE CONSEQÜÊNCIA, ISENTAR A RÉ DA RESPONSABILIDADE 
PELO PROTESTO INDEVIDO. RECURSO PROVIDO. 1. De regra, só é consumidor aquele 
que consome ou se utiliza do serviço como destinatário final. Assim, a princípio, para que a 
relação se sujeite às normas do CDC, de um lado, deve figurar obrigatoriamente um 
fornecedor (art. 3º do CDC), aquele que, no que aqui interessa, desenvolve com caráter 
de habitualidade e de forma não-eventual a comercialização de produtos, e, de outro, um 
consumidor (art. 2º do CDC), ou seja, aquele que se utiliza do bem como destinatário final. 
Todavia, o CDC também se aplica quando na relação houver um consumidor por equiparação, 
nos termos do parágrafo único do art. 2º, art. 17 e art. 29, todos do CDC, os quais se referem, 
respectivamente, à "coletividade de pessoas, ainda que indeterminadas, que haja intervindo nas 
relações  de consumo",  à  responsabilidade pelo fato  do produto  e  do serviço e  às  práticas 
comerciais. 2. A responsabilidade do fornecedor, como se sabe, é objetiva, na medida em que 
ele, nesta condição, "responde, independentemente da existência de culpa, pela reparação dos 
danos causados aos consumidores por defeitos relativos à prestação dos serviços..." (art. 14 
caput  do CDC),  só se  eximindo,  no  que aqui  interessa,  caso prove "a  culpa exclusiva do 
consumidor ou de terceiro" (§3º inc. II), hipótese evidenciada nos autos. 
(TJPR - 13ª C.Cível - AC 0491952-8 - Porecatu - Rel.: Juiz Subst. 2º G. Fernando Wolff Filho 
- Unanime - J. 14.01.2009) (Grifos nossos).
 
Existe,  ainda,  a  distinção  entre  fornecedor  real,  aparente  e  presumido.  Por 

fornecedor real  entende-se o fabricante do produto; fornecedor aparente é aquele que 

“aparece” para o consumidor, como é o caso da franquia, por exemplo; e fornecedor 

presumido é o importador. 

Somente a título de curiosidade, cumpre informar que passados mais de dez anos 

da edição do Código de Defesa do Consumidor, ainda assim há instituições financeiras 

que postulam sua exclusão da relação de consumo. Arruda Alvim afirma sobre tal assunto 

que:

Tal opção de política legislativa revela a preocupação de não dar azo a divergente exegese, que 
pudesse vir a excluir do conceito geral atividades de grande movimentação de consumo, como 
as relacionadas, notadamente os bancos e as seguradoras, sejam públicos ou privados61.

60 EFING, Antônio Carlos. Fundamentos do Direito das Relações de Consumo. 2ª. ed., rev. 
e atual. Curitiba Juruá, 2004, p. 68.
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A postulação  das  instituições  financeiras,  não  obstante  ser  contra  legem, foi 

tamanha que foi necessária a edição da súmula 297 do Superior Tribunal de Justiça para 

encerrar  a  discussão,  a  qual  afirma  categoricamente  que  “o  Código  de  Defesa  do 

Consumidor é aplicável às instituições financeiras”.

3.2.3 Conceito de produto e serviço:

O conceito de produto vem previsto no parágrafo 1º do artigo 3º do Código de 

Defesa de Consumidor, de acordo com o qual produto é “qualquer bem, móvel ou imóvel, 

material ou imaterial. De acordo com Carlos Efing, este conceito é “(...) amplíssimo, uma 

vez que “bens móveis e imóveis, materiais e imateriais” são as duas grandes classificações 

de  bens,  sendo  produto,  para  efeito  do  CDC,  qualquer  bem  objeto  de  relação  de 

consumo.”  62 João Cretella Júnior entende que produto é “toda coisa que, por ter valor 

econômico, entra no campo jurídico, sendo objeto de cogitação pelo homem, quando parte 

integrante de relação jurídica.” 63 Ainda, João Marcelo de Araújo Júnior afirma que “no 

CDC a palavra ‘produto’ é empregada em sentido econômico, como ‘fruto da produção’” 
64. Carlos Efing afirma, por fim, que “produto é, portanto, um bem. Algo elaborado por 

alguém, para ser colocado no mercado e assim satisfazer uma necessidade humana.” 65 

Conclui-se,  portanto, que produto pode ser entendido como um bem, ou seja, 

qualquer objeto de interesse em uma relação de consumo, para o fim de satisfazer a 

necessidade do adquirente 66. 

O parágrafo 2º do artigo 3º do Código de Defesa do Consumidor define serviço 

como “qualquer atividade fornecida no mercado de consumo, mediante remuneração, 

inclusive as de natureza bancária, financeira, de crédito e securitária, salvo as decorrentes 

das relações de caráter trabalhista”. Cláudia Lima Marques afirma que a utilização da 

expressão "mediante remuneração", não quer dizer que o serviço deve ser "oneroso". O 
61 ALVIM, Arruda, ALVIM, Thereza [et al]. Código de Defesa do Consumidor Comentado. 

2ª ed. São Paulo: Revista dos Tribunais, 1995, p.40.
62 EFING, Carlos. Op. cit. p. 76. 
63 CRETELLA JUNIOR, João apud EFING, Carlos. Op. cit. p. 76.
64 ARAUJO, João Marcelo apud EFING, Carlos. Op. cit. p. 76-77.
65 EFING, Carlos. Op. cit. p. 76-77.
66 GRINOVER, Ada Pelegrini... [et al]. Op. Cit. p. 52.
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conceito deve abranger também os serviços remunerados de forma indireta, ou seja, a lei 

se refere à remuneração do serviço e não à sua gratuidade. 67 Afirma, outrossim, que:

Parece-me que  a  opção  pelo  termo  “remunerado”  significa  uma  importante  abertura  para 
incluir os serviços de consumo remunerados indiretamente, isto é, quando não é o consumidor 
individual que paga, mas a coletividade (facilidade diluída no preço de todos), ou quando ele 
paga indiretamente o “benefício gratuito” que está recebendo.68

A jurisprudência vem se posicionando da mesma maneira, verbis: 

Processual civil. Recurso especial. Sociedade civil sem fins lucrativos de caráter beneficente e 
filantrópico.  Prestação  de  serviços  médicos,  hospitalares,  odontológicos  e  jurídicos  a  seus 
associados. Relação de consumo caracterizada. Possibilidade de aplicação do código de defesa 
do consumidor.
- Para o fim de aplicação do Código de Defesa do Consumidor, o reconhecimento de uma 
pessoa física ou jurídica ou de um ente despersonalizado como fornecedor de serviços atende 
aos critérios puramente  objetivos, sendo irrelevantes  a sua natureza jurídica, a espécie dos 
serviços  que  prestam e  até  mesmo o  fato  de  se  tratar  de  uma  sociedade  civil,  sem  fins 
lucrativos,  de  caráter  beneficente  e  filantrópico,  bastando  que  desempenhem  determinada 
atividade no mercado de consumo mediante remuneração.
Recurso especial conhecido e provido.
(STJ, REsp 519.310/SP, Rel. Ministra  NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado 
em 20/04/2004, DJ 24/05/2004 p. 262)

Assim, o simples fato de não haver remuneração direta pelo produto ou serviço, 

como nos casos das amostras gratuitas, por exemplo, não impede a aplicação do Código 

de Defesa do Consumidor à relação jurídica. 

3.2.4 Responsabilidade pelo fato do produto e do serviço:

Inicialmente cumpre relembrar que, conforme anteriormente mencionado, tanto 

na Responsabilidade pelo Fato do Produto e do Serviço quanto na Responsabilidade pelo 

Vício do Produto ou Serviço trata-se de responsabilidade objetiva, prescindindo, portanto, 

de verificação de culpa para sua caracterização.

67 MARQUES, Cláudia Lima. Comentários... p. 94.
68 MARQUES, Cláudia Lima. Contratos... p. 394.
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O Código de Defesa do Consumidor, em seu Capítulo IV do Título I, Seção I, 

cuida da  proteção à  saúde e  segurança do consumidor.  Os princípios previstos neste 

capítulo estão intimamente ligados à Responsabilidade pelo Fato do Produto e do Serviço, 

visto que esta espécie de responsabilidade enquadra-se na teoria que se preocupa com a 

saúde do consumidor e considera-se fato do produto ou serviço “o acontecimento externo 

que causa dano material ou moral ao consumidor, decorrente de um defeito do produto”.69

Os  dispositivos  previstos  na  Seção  I  do  Código  de  Defesa  do  Consumidor 

explanam:

Art. 8º - Os produtos e serviços colocados no mercado de consumo não acarretarão riscos à 
saúde  ou  segurança  dos  consumidores,  exceto  os  considerados  normais  e  previsíveis  em 
decorrência de sua natureza e fruição, obrigando-se os fornecedores, em qualquer hipótese, a 
dar as informações necessárias e adequadas a seu respeito.
Art. 9º - O fornecedor de produtos e serviços potencialmente nocivos ou perigosos à saúde ou 
segurança deverá informar, de maneira ostensiva e adequada, a respeito da sua nocividade ou 
periculosidade, sem prejuízo da adoção de outras medidas cabíveis em cada caso concreto.
 Art. 10 - O fornecedor não poderá colocar no mercado de consumo produto ou serviço que 
sabe  ou  deveria  saber  apresentar  alto  grau  de  nocividade  ou  periculosidade  à  saúde  ou 
segurança.
§ 1º - O fornecedor de produtos e serviços que, posteriormente à sua introdução no mercado de 
consumo,  tiver  conhecimento  da  periculosidade  que  apresentem,  deverá  comunicar  o  fato 
imediatamente  às  autoridades  competentes  e  aos  consumidores,  mediante  anúncios 
publicitários.
§  2º  -  Os anúncios  publicitários  a  que se  refere  o  parágrafo  anterior  serão  veiculados  na 
imprensa, rádio e televisão, às expensas do fornecedor do produto ou serviço.
§ 3º - Sempre que tiverem conhecimento de periculosidade de produtos ou serviços à saúde ou 
segurança dos consumidores, a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios deverão 
informá-los a respeito.

Estes dispositivos impõem ao fornecedor um dever de conduta, qual seja o de não 

colocar em circulação produtos ou prestar serviços com defeito, ou seja, que coloquem em 

risco a saúde do consumidor. Segundo Cavalieri, a segurança depende da conjugação de 

dois elementos: a desconformidade com uma legítima expectativa do consumidor e a 

possibilidade de ocorrer um acidente de consumo70. Alerta ainda que só merece a atuação 

do Direito o fato quando ultrapassar os limites da normalidade e da previsibilidade. Ada 

Pelegrini  Grinover  afirma  que  a  espécie  de  responsabilidade  em questão  advém da 

exteriorização de  um vício de  qualidade,  ou  seja,  de  um defeito  com capacidade de 

69 CAVALIERI FILHO, Sérgio.  Programa de responsabilidade  Civil.  5ª  ed.  ver.  aum.  e 
atual. de acordo com o novo Código Civil. São Paulo: Malheiros, 2004, p. 475.

70 CAVALIERI FILHO, Sérgio. Op. cit. p. 477.
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frustrar a legítima expectativa do consumidor quanto à sua utilização ou fruição71. É este o 

fato, portanto, que embasa a espécie de responsabilidade civil em questão. Carlos Roberto 

Gonçalves afirma que:

Ao adotar  o sistema da responsabilidade civil  objetiva  pelos  danos causados a direitos  do 
consumidor, o legislador brasileiro tomou o mesmo passo das modernas legislações dos países 
industrializados, como os Estados Unidos, a Inglaterra (Consumer Protection Act, de 1987), a 
Áustria, a Itália (Lei n. 183/87), a Alemanha e Portugal.72 

A responsabilidade pelo fato do produto e do serviço está prevista no Código de 

Defesa do Consumidor a partir de seu artigo 12, que preconiza:

Art.  12.  O  fabricante,  o  produtor,  o  construtor,  nacional  ou  estrangeiro,  e  o  importador 
respondem, independentemente da existência de culpa, pela reparação dos danos causados aos 
consumidores  por  defeitos  decorrentes  de  projeto,  fabricação,  construção,  montagem, 
fórmulas, manipulação, apresentação ou acondicionamento de seus produtos, bem como por 
informações insuficientes ou inadequadas sobre sua utilização e riscos.

Verifica-se, portanto, que se trata de responsabilidade solidária entre o fabricante, 

o produtor, o construtor e o importador. Há quem afirme que o comerciante não responde 

pelo fato do produto ou serviço, sendo sua responsabilidade somente subsidiária. Este 

responde nas hipóteses previstas no artigo 13, ou seja, quando o fabricante, o construtor, o 

produtor ou o importador não puderem ser identificados, quando o produto for fornecido 

sem identificação clara de seu fabricante, produtor, construtor ou importador e quando o 

comerciante não conservar adequadamente os produtos perecíveis. Outros doutrinadores 

afirmam,  ao  contrário,  tratar-se  a  responsabilidade  do  comerciante  de  hipótese  de 

responsabilidade solidária.  As divergências doutrinárias  serão estudadas em momento 

oportuno. O parágrafo primeiro do artigo 12 ainda conceitua o produto é defeituoso:

§ 1° O produto é defeituoso quando não oferece a segurança que dele legitimamente se espera, 
levando-se em consideração as circunstâncias relevantes, entre as quais:
I - sua apresentação;
II - o uso e os riscos que razoavelmente dele se esperam;
III - a época em que foi colocado em circulação.

O artigo 12, § 3º prevê as hipóteses em que o fornecedor é eximido do dever de 

reparar pelo fato do produto ou do serviço, que são quando provar que o defeito não 

71 GRINOVER, Ada Pelegrini. Op. cit. p. 183.
72 GONÇALVES, Carlos Roberto. Op. cit. p. 279.
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existe, que o produto não foi colocado por ele no mercado ou que a culpa é exclusiva do 

consumidor. Questão interessante existe quanto à ausência de previsão do caso fortuito e 

da força maior como excludentes da responsabilidade do fornecedor. A doutrina não é 

unânime  a  respeito  do  fato  de  ser  a  força  maior  e  o  caso  fortuito  excludentes  da 

responsabilidade do fornecedor. Antônio Herman de Vasconcellos Benjamin se posiciona 

no seguinte sentido:

A regra no nosso direito é que o caso fortuito e a força maior excluem a responsabilidade civil. 
O Código, entre as causas excludentes de responsabilidade, não os elenca. Também não os 
nega.  Logo,  quer  me  parecer,  que  o  sistema  tradicional,  neste  ponto,  não  foi  afastado, 
mantendo-se então, a capacidade do caso fortuito e da força maior para impedir o dever de 
indenizar.73 

James Marins se posiciona no mesmo sentido:

(..)  reconhece-se  na  força  maior  o  caráter  de  seccionadora  do  nexo  de  causalidade, 
indispensável para que haja responsabilidade civil, mesmo no sistema em que se prescinde de 
culpa,  o  que  a  faz  servir  co  exoneradora  da  responsabilidade  mesmo  que  não  prevista 
expressamente na lei como eximente, porque permanece válida a regra de Direito Civil que 
reconhece a força maior a virtude de excluir a responsabilidade aquiliana.74 

Sílvio de Salvo Venosa ainda afirma que:

O fato de o caso fortuito ou a força maior não terem sido expressamente colocados como 
excludentes  da  responsabilidade,  no  rol  do  §  3º  aqui  transcrito  pode  levar  à  apressada 
conclusão de que não exoneram a indenização. A questão não pode, porém, ser levada a esse 
extremo, sob pena de admitirmos o risco integral do fornecedor, que não foi a intenção do 
legislador. Os fatos imprevisíveis obstam que se conclua pela existência do nexo causal. Essa 
matéria não apenas é de Lógica, mas decorre do sistema de responsabilidade civil.75 

Luiz Antonio Rizzatto Nunes se posiciona em sentido diverso, afirmando que:

(...) o rol ali indicado é taxativo, e não autoriza a inclusão dessas excludentes: "o risco do 
fornecedor é mesmo integral, tanto que a lei não prevê como excludentes do dever de indenizar 
o caso fortuito e a força maior.76

73 BENJAMIN, Antônio Herman de Vasconcellos.  Comentários ao Código  de Proteção ao 
Consumidor. São Paulo: Saraiva, 1991, p. 67. 

74 MARINS, James.  Responsabilidade da empresa pelo fato do produto.  São Paulo: RT, 
1993, p. 154.

75 VENOSA, Silvio de Salvo. Op. cit. p. 163.
76 NUNES, Luiz Antonio Rizzatto. Comentários ao Código de Defesa do Consumidor. São 

Paulo: Saraiva, 2000, p. 169.
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Não obstante a divergência doutrinária a respeito da inclusão ou não do caso 

fortuito e da força maior como excludentes da responsabilidade do fornecedor pelo fato do 

produto e do serviço, a jurisprudência pátria vem aceitando-as como tal, verbis:

CONSUMIDOR. RESPONSABILIDADE CIVIL. Nas relações de consumo, a ocorrência de 
força maior ou de caso  fortuito exclui  a  responsabilidade  do fornecedor  de  serviços. 
Recurso especial conhecido e provido.
(STJ - REsp 996.833/SP, Rel. Ministro  ARI PARGENDLER, TERCEIRA TURMA, julgado 
em 04/12/2007, DJ 01/02/2008 p. 1) (Grifos nossos)

Ação de indenização. Estacionamento. Chuva de granizo. Vagas cobertas e descobertas. Art. 
1.277 do Código Civil. Código de Defesa do Consumidor. Precedente da Corte.
1. Como assentado em precedente da Corte, o "fato de o artigo 14, § 3° do Código de Defesa 
do Consumidor não se referir ao caso fortuito e à força maior, ao arrolar as causas de 
isenção de responsabilidade do fornecedor de serviços, não significa que, no sistema por 
ele  instituído,  não  possam  ser  invocadas.  Aplicação  do  artigo  1.058  do  Código 
Civil" (REsp n° 120.647-SP, Relator o Senhor Ministro Eduardo Ribeiro, DJ de 15/05/00).
2. Havendo vagas cobertas e descobertas é incabível a presunção de que o estacionamento 
seria feito em vaga coberta, ausente qualquer prova sobre o assunto.
3. Recurso especial conhecido e provido.
(STJ  -  REsp  330.523/SP,  Rel.  Ministro   CARLOS  ALBERTO  MENEZES  DIREITO, 
TERCEIRA TURMA, julgado em 11/12/2001, DJ 25/03/2002 p. 278) (Grifos nossos)

APELO  DO  AUTOR  -  DIREITO  DO  CONSUMIDOR -  DEFEITO  DO  SERVIÇO  - 
APELAÇÃO  COM  RELAÇÃO  AOS  LUCROS  CESSANTES  E DANOS  MORAIS  - 
EXTENSÃO DO DANO NÃO PROVADA. 1.  O autor/apelante  não trouxe,  como afirma, 
nenhuma prova do quanto percebia ou mesmo do quanto deixou de ganhar. Não trouxe sequer 
um contrato pelo qual se pudesse avaliar o que pede. DANOS MORAIS EM RAZÃO DA 
NEGATIVAÇÃO DO SEU NOME NOS CADASTROS DE RESTRIÇÃO DE CRÉDITO 
NÃO CONFIGURADOS - DISSABOR DA VIDA COTIDIANA - ADEMAIS, INSERÇÃO 
REALIZADA POR OUTRA EMPRESA - RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. 1. Os 
alegados danos sofridos pelo apelante, não passam de dissabores da vida cotidiana e, estes, não 
dão azo a qualquer espécie de indenização. 2. O que houve foi mero dissabor e o envio de seu 
nome  aos  cadastros  de  maus  pagadores  se  deu  com  outra  empresa  (f.  40).  APELO  DA 
EMPRESA RÉ - RESPONSABILIDADE PELO FATO DO SERVIÇO - NÃO CONHECIDO 
COM RELAÇÃO AOS LUCROS CESSANTES. 1. Em sede de análise dos pressupostos de 
admissibilidade recursal, não é de se conhecer o recurso na parte concernente ao pedido de 
lucros cessantes, neste aspecto, pois afastados pela sentença. PROBLEMAS NO SISTEMAS 
DE FREIO DO CAMINHÃO - SINISTRO - MECÂNICA - MÁ PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 
CARACTERIZADA  -  DEVER  DE  INDENIZAR  -  RECURSO  PARCIALMENTE 
CONHECIDO  E NA  PARTE  CONHECIDA  DESPROVIDO.  1.  O  fornecedor  responde, 
independentemente  de  culpa,  salvo  se  houver  a  presença  de  algumas  das  excludentes  de 
responsabilidade, quais sejam:  caso fortuito; força maior;  e/ou, culpa exclusiva da vítima. 2. 
Presente  o  "nexo  causal",  prescindível  o  elemento  "culpa",  resta  incontroverso  a 
responsabilidade da ré/apelante, a qual deve suportar o ônus da reparação. 3. É de se conhecer 
do recurso do autor  e, no mérito, é de se negar provimento; conhecer em parte o recurso da 
empresa ré, e na parte conhecida negar provimento. RECURSO 1 DESPROVIDO. RECURSO 
2  PARCIALMENTE  CONHECIDO  E,  NA  PARTE  CONHECIDA,  DESPROVIDO.  
(TJPR - 10ª C.Cível - AC 0428575-8 - Londrina - Rel.: Des. Arquelau Araujo Ribas - Unanime 
- J. 18.09.2008)
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Outra  importante  questão  é  a  pertinente  à  responsabilidade  dos  profissionais 

liberais  prevista  pelo  Código  de  Defesa  do  Consumidor.  A  regra  geral  da 

Responsabilidade Objetiva do Fornecedor pelo fato do produto ou serviço contém uma 

exceção em relação à responsabilidade dos profissionais liberais, que decorre apenas com 

a verificação de culpa.77 A respeito deste assunto, Antonio Carlos Efing leciona:

Expressamente  o  §  4º  do  art.  14  do  Código  de  Defesa  do  Consumidor  dispõe  que  a 
responsabilidade pessoal dos profissionais liberais será apurada mediante a verificação de 
culpa. Tal regra representa exceção à responsabilidade objetiva adotada de forma geral pelo 
CDC,  já  que  as  contratações  de  profissionais  liberais  devem  ser  norteadas  pelo  caráter 
personalíssimo. Não havendo esse caráter personalíssimo na contratação e prestação do serviço 
ao consumidor, é de se aplicar a regra da responsabilidade objetiva.
Convém esclarecer que o fato de a responsabilidade do profissional liberal ser apurada em 
regra como subjetiva, em nada altera as regras a respeito da inversão do ônus da prova em 
favor do consumidor, uma vez que preenchido um dos requisitos legais da verossimilhança da 
alegação ou hipossuficiência do consumidor.
Ainda, muito se debate a respeito da responsabilidade do profissional liberal quando assume 
obrigações de meios ou de resultado (fins), vez que seria preponderante para o surgimento da 
responsabilidade na forma subjetiva (como exceção à regra do CDC), a atuação do profissional 
liberal na realização de obrigação somente de meios e não de resultado.78 

O  compromisso  dos  profissionais  liberais  ocorre  com  relação  às  técnicas 

utilizadas na prestação do serviço e com relação às diligências regulares exercidas, vez 

que tais profissionais se comprometem pela obrigação de meio, e não de resultado79. Não 

obstante tenha o Código de Defesa do Consumidor optado por manter a responsabilidade 

dependente da verificação de culpa do profissional liberal, a relação existente com este 

não deixa de ser considerada relação de consumo, aplicando-se a esta os demais princípios 

da lei do consumidor80.

Por fim, o artigo 27 do Código de Defesa do Consumidor estabelece um prazo 

prescricional  para  pleitear  a  reparação pelos  danos  causados  por  fato  do  produto ou 

serviço, qual seja, cinco anos a contar do conhecimento do dano e de sua autoria.

3.2.5 Responsabilidade pelo vício do produto e do serviço:

77 ALMEIDA, João Batista de. Op. cit. p. 84.
78 EFING, Antonio Carlos. Op. cit. p. 160-161.
79 ALMEIDA, João Batista de. Op. cit. p. 84.
80 VENOSA, Silvio de Salvo. Op. cit. p. 166.
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A responsabilidade pelo vício do produto e do serviço está prevista a partir do 

artigo  18  do  Código  de  Defesa  do  Consumidor,  e  este  artigo  prevê  que  haverá 

responsabilidade solidária dos fornecedores de produtos duráveis ou não duráveis pelos 

vícios de qualidade ou quantidade que os tornem impróprios ou inadequados ao consumo 

a que se destinam ou que lhes diminuam o valor, assim como por aqueles decorrentes da 

disparidade com as indicações constantes do recipiente,  da embalagem, rotulagem ou 

mensagem publicitária, respeitadas as variações decorrentes de sua natureza. 

O artigo 20 estabelece a responsabilidade solidária dos fornecedores quanto ao 

vício pelos serviços, preconizado que o “fornecedor de serviços responde pelos vícios de 

qualidade que os tornem impróprios ao consumo ou lhes diminuam o valor, assim como 

por  aqueles  decorrentes  da  disparidade  com  as  indicações  constantes  da  oferta  ou 

mensagem publicitária”.

Verifica-se,  portanto, a diferença com relação à responsabilidade pelo fato do 

produto e do serviço, visto que, conforme explanado anteriormente, esta se preocupa com 

a saúde do consumidor, enquanto a espécie de responsabilidade em análise preocupa-se 

com a proteção do seu patrimônio. Ademais, neste caso todos os fornecedores respondem 

solidariamente, diferentemente do que ocorre na responsabilidade pelo fato do produto e 

do serviço, na qual o comerciante responde somente subsidiariamente:

Ilegitimidade  de  parte  –  Passiva  –  Inocorrência  –  Ação  visando  substituição  de  produto 
adquirido  contendo  defeito  –  Vendedor  que  responde  solidariamente  com o  fabricante 
pelos vícios de qualidade – Artigo 18 da Lei nº 8.078/90 – Responsabilidade, ademais, não só 
perante o adquirente do bem, como também perante o seu sucessor – Recurso não provido. Se 
o consumidor primitivo adquire um produto de um fornecedor e revende algum tempo após, 
vindo o consumidor subseqüente a ser afetado por um vício de qualidade por inadequação, 
pode este  fazer  uso da garantia  contra  aquele  fornecedor  responsável.  Tal  se  dá  porque  a 
garantia não é pessoal, mas, muito ao contrário, adere ao bem e com ele é transferida, sendo 
imune à alteração da propriedade. (TJSP – AI 238.874-1, 22-12-94, 4ª Câmara – Rel Orlando 
Pistoresi). (Grifos nossos)

O parágrafo 6º do artigo 18 conceitua produtos impróprios:

§ 6° São impróprios ao uso e consumo:
I - os produtos cujos prazos de validade estejam vencidos;
II  -  os  produtos  deteriorados,  alterados,  adulterados,  avariados,  falsificados,  corrompidos, 
fraudados,  nocivos  à  vida ou à  saúde,  perigosos  ou,  ainda,  aqueles  em desacordo  com as 
normas regulamentares de fabricação, distribuição ou apresentação;
III - os produtos que, por qualquer motivo, se revelem inadequados ao fim a que se destinam.
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No caso da responsabilidade civil em comento, nem sempre a reparação do dano 

dar-se-á pela indenização com uma soma em dinheiro, visto que o Código de Defesa do 

Consumidor estabelece alternativas e permite a substituição do produto ou o refazimento 

do serviço defeituoso81. 

O parágrafo 1º do artigo 18 do Código de Defesa do Consumidor estabelece:

§ 1° Não sendo o vício sanado no prazo máximo de trinta dias, pode o consumidor exigir, 
alternativamente e à sua escolha:
I - a substituição do produto por outro da mesma espécie, em perfeitas condições de uso;
II  -  a  restituição  imediata  da  quantia  paga,  monetariamente  atualizada,  sem  prejuízo  de 
eventuais perdas e danos;
III - o abatimento proporcional do preço.

Conclui-se,  portanto,  que a  primeira obrigação do fornecedor do produto é  a 

reparação  do  vício  em  no  máximo  trinta  dias.  Não  o  fazendo  ou  não  o  fazendo 

adequadamente,  abrem-se  as demais alternativas para o  consumidor.  No entanto,  esta 

ordem de alternativas para o consumidor ocorre tão somente em esfera administrativa, eis 

que “poderá sempre o consumidor optar imediatamente pela ação de reparação”. 82

O parágrafo 2º do artigo 18 prevê a possibilidade de redução ou ampliação pelas 

partes do prazo previsto para sanar o vício do produto ou serviço, desde que este prazo 

não seja inferior a 07 (sete) dias nem superior a 180 (cento e oitenta) dias. Esta previsão 

encontra amparo no fato de existirem produtos de alto grau de sofisticação, e que exigem 

para seu reparo um prazo maior do que o previsto legalmente, bem como há produtos 

singelos para os quais o prazo de 30 (trinta) dias é extenso demais.

O consumidor pode fazer uso imediato das alternativas previstas no parágrafo 1º 

do artigo 18 do Código de Defesa do Consumidor “sempre que, em razão da extensão do 

vício, a substituição das partes viciadas puder comprometer a qualidade ou características 

do produto, diminuir-lhe o valor ou se tratar de produto essencial” (art. 18, § 3º, CDC). 

Neste caso, se o consumidor optar pela substituição do produto, se não for possível fazê-la 

pelo  mesmo bem,  é  possível  a  substituição  por  outro  de  espécie,  marca  ou  modelo 

diferentes, desde que haja complementação ou restituição do preço. Caso o consumidor 

81 VENOSA, Silvio de Salvo. Op. cit. p. 167.
82 VENOSA, Silvio de Salvo. Op. cit. p. 168.
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não concorde, ainda há as demais possibilidades (restituição do valor pago ou abatimento 

proporcional do preço).  

O artigo 18, § 5º prevê a responsabilidade do fornecedor imediato nos casos dos 

produtos in natura, salvo quando for identificado seu produtor. 

Em caso de  responsabilidade pelo vício do serviço,  o  artigo 20 prevê que o 

consumidor pode exigir a reexecução dos serviços, sem custo adicional e quando cabível, 

a  restituição  imediata  da  quantia  paga,  monetariamente  atualizada,  sem  prejuízo  de 

eventuais perdas e danos ou o abatimento proporcional do preço. 

O  artigo  23  prevê  que  o  fornecedor  não  pode  alegar  em  sua  defesa  o 

desconhecimento ou a ignorância dos vícios de qualidade ou quantidade do produto e dos 

serviços. Ainda, cumpre salientar que não há excludentes da responsabilidade pelo vício 

do produto ou serviço, visto que o que é levado em conta é 

(...) unicamente o vício extrínseco no produto e no serviço e seu respectivo responsável. Quem 
os fornece assume o risco de incolumidade e perfeição perante o consumidor, podendo voltar-
se regressivamente contra o responsável pelo defeito da coisa. Não é levado em conta o erro do 
fornecedor, nem sua escusabilidade. 83 

Logicamente,  se  a  culpa  pelo vício for  exclusiva do consumidor,  não haverá 

qualquer responsabilidade do fornecedor, conforme se posiciona a jurisprudência pátria:

AÇÃO  DE  INDENIZAÇÃO.  COMPRA E VENDA DE  VEÍCULO USADO.  VÍCIO DE 
QUALIDADE  DO  PRODUTO.  ARTIGO  18,  §  1º,  DO  CÓDIGO  DE  DEFESA  DO 
CONSUMIDOR.  DANOS  MATERIAIS.  RESPONSABILIDADE  OBJETIVA  DO 
FORNECEDOR.  CÁLCULO DOS JUROS DE MORA.
I - Restando comprovado que a extensão dos danos materiais sofridos pelo autor, ora recorrido, 
não se restringiu à peça danificada no motor do veículo fornecida pela ré, ora recorrente, tendo 
alcançado também as despesas efetuadas na realização do serviço, mostra-se insubsistente a 
alegação recursal de que, com a reposição da referida peça, teria desaparecido o ato ilícito.
II  -  Não  havendo  nos  autos  prova  de  que  o  defeito  foi  ocasionado  por  culpa  do 
consumidor, subsume-se o caso vertente na regra contida no caput do artigo 18 da Lei n. 
8.078/90,  o  qual  consagra  a  responsabilidade  objetiva  dos  fornecedores  de  bens  de 
consumo duráveis pelos vícios de qualidade que os tornem impróprios ou inadequados ao 
consumo  a  que  se  destinam  ou  lhes  diminuam  o  valor,  impondo-se  o  ressarcimento 
integral dos prejuízos sofridos.
III - Tratando-se de responsabilidade contratual, a mora constitui-se a partir da citação, e os 
juros respectivos devem ser regulados, até a entrada em vigor do novo Código, pelo artigo 
1.062 do diploma de 1916, e, depois dessa data, pelo artigo 406 do atual Código Civil.
Recurso não conhecido.

83 VENOSA, Silvio de Salvo. Op. cit. p. 170.
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(STJ - REsp 760.262/DF, Rel. Ministro  SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em 
03/04/2008, DJe 15/04/2008) (Grifos nossos)

O artigo 24 explicita que, independente de ser expressa ou não, existe a garantia 

legal de adequação do produto ou serviço, e veda a exoneração contratual do fornecedor. 

O artigo 25 dispõe:

Art. 25. É vedada a estipulação contratual de cláusula que impossibilite, exonere ou atenue a 
obrigação de indenizar prevista nesta e nas seções anteriores.
§1°  Havendo  mais  de  um  responsável  pela  causação  do  dano,  todos  responderão 
solidariamente pela reparação prevista nesta e nas seções anteriores.
§2° Sendo o dano causado por componente ou peça incorporada ao produto ou serviço, são 
responsáveis  solidários  seu  fabricante,  construtor  ou  importador  e  o  que  realizou  a 
incorporação.

Assim, a cláusula que exclui ou limita o dever de indenizar do fornecedor nas 

relações de consumo é ineficaz. Discute-se, no entanto, se em casos de produtos de alta 

complexidade e elevado valor, a responsabilidade poderia ser limitada. Silvio de Salvo 

Venosa entende que é possível a limitação da responsabilidade nessas hipóteses, eis que:

(...) muitos desses negócios apenas se tornam viáveis se o adquirente também assumir parte do 
risco,  daí  por  que  é  admitida  a  limitação  da  responsabilidade  até  determinado  valor,  em 
cláusula bilateral no contrato,  que não tenha sido imposta em contrato de adesão. (...) Não 
pode,  no entanto,  a  limitação da responsabilidade ser  estabelecida a ponto  de nulificar  ou 
tornar ineficiente a proteção ao consumidor.84

O  artigo  26  estabelece  prazos  decadenciais  para  reclamar  pelos  vícios  dos 

produtos ou serviços, que são: para os vícios aparentes e de fácil constatação, trinta dias 

para  produtos  e  fornecimento  de  produtos  duráveis,  e  noventa  dias  para  produtos  e 

fornecimento de produtos não duráveis. Quando o vício só puder ser conhecido mais 

tarde, o prazo inicia sua contagem do momento em que dele se tiver ciência. 

Ainda, obstam a decadência a reclamação formulada pelo consumidor perante o 

fornecedor de produtos ou serviços até a resposta negativa e a instauração de inquérito 

civil, até seu encerramento. 

4. RESPONSABILIDADE DO COMERCIANTE PELO FATO DO PRODUTO:

84 VENOSA, Silvio de Salvo. Op. cit. p. 170.
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Após  breve  explanação  conceitual,  adentra-se  especificamente  ao  tema  da 

presente Monografia, qual seja, a Responsabilidade do Comerciante pelo Fato do Produto. 

4.1 RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA OU SUBSIDIÁRIA?

Conforme anteriormente explicitado, nos casos de responsabilidade pelo fato do 

produto,  existe  solidariedade passiva  entre  o  fabricante,  o  produtor,  o  construtor  e  o 

importador, conforme explicita o artigo 12 do Código de Defesa do Consumidor, podendo 

o consumidor exigir a indenização pelo fato do produto de qualquer deles. 

Ocorre que o legislador conferiu tratamento diferenciado ao comerciante, visto 

que este somente é responsabilizado nas hipóteses previstas no artigo 13 do Código de 

Defesa  do  Consumidor.  O  tratamento  conferido  ao  comerciante  é  equivalente  ao 

tratamento conferido ao importador no artigo 12, visto que o comerciante, ao adquirir 

produtos para revender, deve agir com a mesma diligência que o importador ao adquirir 

produtos  do  exterior.  85 Muito  embora  cite-se  tal  equiparação,  sabe-se  que  a 

responsabilidade  do  comerciante  prevista  no  artigo  13  é  muito  menor  que  a 

responsabilidade do importador, eis que este é responsável pelos produtos adquiridos, com 

ou sem identificação do fabricante, e pelos produtos perecíveis por ele conservados ou não 

conservados adequadamente. 

O artigo 13 do Código de Defesa do Consumidor assim preconiza:

Art. 13. O comerciante é igualmente responsável, nos termos do artigo anterior, quando:
I - o fabricante, o construtor, o produtor ou o importador não puderem ser identificados;
II - o produto for fornecido sem identificação clara do seu fabricante, produtor, construtor ou 
importador;
III - não conservar adequadamente os produtos perecíveis.
 
Quanto ao vocábulo igualdade mencionado no  caput do artigo,  Luis  Antonio 

Rizzatto Nunes explana que:

(...)  tem  que  ser  interpretado  no  duplo  sentido  de  que  o  comerciante  tem  as  mesmas 
responsabilidades firmadas no artigo anterior (o 12) e que ele é solidariamente responsável 
com os agentes do art. 12. E, assim, todos são solidários. Nem poderia ser de outra forma, 

85 NUNES, Luis Antonio Rizzatto. Curso... p. 275.
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porquanto a responsabilidade do comerciante,  pelo menos nas hipóteses dos incisos I e II, 
somente existe porque o produto original não foi ou não está identificado.86

Defende, portanto, que o caput do artigo 13 do Código de Defesa do Consumidor 

trata de hipótese de responsabilidade solidária. No mesmo sentido se posiciona Cláudia 

Lima Marques:

Considerando que o caput do art. 13 impõe a aplicação do art. 12 também para o comerciante, 
podemos concluir que, nestes casos, a sua responsabilidade solidária é a mesma do fabricante, 
oriunda de uma imputação objetiva, dependendo somente do defeito e do nexo causal entre o 
defeito e o dano.87 
Silvio Luis Ferreira da Rocha afirma, no entanto, que se trata, no artigo 13, de 

responsabilidade subsidiária, e defende que “a subsidiariedade é justificada pelo fato do 

fabricante e produtor serem os verdadeiros introdutores do risco no mercado, ao colocar 

produtos defeituosos em circulação.” 88

No mesmo sentido leciona Zelmo Denari que “a responsabilidade do comerciante, 

nos acidentes de consumo, é meramente subsidiária,  pois os obrigados principais são 

aqueles elencados no art. 12”.89

A jurisprudência também não é uníssona quanto à espécie de responsabilidade do 

comerciante, verbis:

AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO ESPECIAL QUE DEIXA DE ATACAR UM 
DOS FUNDAMENTOS DO ACÓRDÃO ESTADUAL, SUFICIENTE, POR SI SÓ, PARA 
MANTENÇA DO DECISÓRIO. INCIDÊNCIAS DAS SÚMULAS N. 283 E 284 DO STF.
- O indeferimento de pedido de denunciação à lide de incorporadora falida, pela sua sucessora, 
na comercialização das unidades imobiliárias, está baseado na responsabilidade solidária do 
comerciante, prevista no art. 13 do CDC; na possibilidade do direito de regresso (art. 13, 
parágrafo único, CDC); na vedação à denunciação da lide (art. 88, CDC) e na ocorrência de 
prejuízo aos consumidores pelo deslocamento da ação para o juízo universal da falência.
-  O recurso  especial  que aponta  a  violação ao art.  70,  III  do CPC,  sem discorrer  sobre  a 
inaplicabilidade do CDC, não reúne condições de admissibilidade, porque houve fundamento, 
no acórdão recorrido, que restou inatacado (Súmula n. 283/STF).
- Seria necessária a indicação de violação aos arts. 13, e seu parágrafo único e 88, todos CDC, 
porque  era  imprescindível  o  cotejo  de  ambas  as  normas  federais,  para  haver  adequada 
fundamentação do recurso especial.
(STJ - AgRg no Ag 364.178/RJ, Rel. Ministra  NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, 
julgado em 17/04/2001, DJ 11/06/2001 p. 215) (Grifos nossos)

86 NUNES, Luis Antonio Rizzatto. Curso... p. 275.
87 MARQUES, Cláudia Lima [et. al]. Comentários... p. 241.
88 ROCHA, Silvio Luís Ferreira da. Op. cit. p. 81.
89 DENARI, Zelmo In GRINOVER, Ada Pelegrini [et. al.]. Op. cit. p. 192.
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AGRAVO  DE  INSTRUMENTO  –  AÇÃO  DE  INDENIZAÇÃO  –  CONUMIDOR  – 
ACIDENTE DE CONSUMO – FOGOS DE ARTIFÍCIO – RESPONSABILIDADE PELO 
FATO DO PRODUTO. O art.  12 do CDC regula a responsabilidade pelo fato do produto, 
estabelecendo taxativamente a enumeração daqueles que respondem pelos danos causados aos 
consumidores.  O comerciante  só responde subsidiariamente nas hipóteses  previstas  no 
art.  13 do CDC. Decisão que acolheu preliminar de ilegitimidade passiva do comerciante. 
Manutenção. Agravo de instrumento desprovido (TJRS – 6ª Cam. – AgIn 70002372852 – rel. 
Des. Cacildo de Andrade Xavier – j. 30.05.2001) (Grifos nossos)

Entende-se no mesmo sentido de Silvio Luis Ferreira da Rocha, Cláudia Lima 

Marques e outros que entendem ser solidária a responsabilidade do comerciante prevista 

no artigo 13 do Código de Defesa do Consumidor pelos seguintes motivos. 

Conforme preceitua Silvio de Salvo Venosa, “a solidariedade na obrigação é um 

artifício  técnico  para  reforçar  o  vínculo,  facilitando o  cumprimento ou  a  solução  da 

dívida”.90 Verifica-se que esta modalidade de responsabilidade possui como fundamento 

facilitar o cumprimento da obrigação por parte dos co-obrigados. 

Sabe-se que, conforme mencionado em capítulo anterior, o surgimento do direito 

do consumidor tem como base a sua situação de desigualdade perante o fornecedor dentro 

da relação de consumo. Visa, portanto, protegê-lo das práticas comerciais abusivas, bem 

como facilitar o reparo de bens e serviços e o recebimento de indenização em decorrência 

defeito no produto ou serviço colocado no mercado de consumo. 

Ainda,  os  artigos  7º,  parágrafo  único  e  25,  §  2º  do  Código  Consumerista 

preconizam:

Art.  7°  Os  direitos  previstos  neste  código  não  excluem outros  decorrentes  de  tratados  ou 
convenções internacionais de que o Brasil seja signatário, da legislação interna ordinária, de 
regulamentos  expedidos pelas autoridades  administrativas competentes,  bem como dos que 
derivem dos princípios gerais do direito, analogia, costumes e eqüidade.
Parágrafo único. Tendo mais de um autor a ofensa,  todos responderão solidariamente  pela 
reparação dos danos previstos nas normas de consumo.

Art. 25. É vedada a estipulação contratual de cláusula que impossibilite, exonere ou atenue a 
obrigação de indenizar prevista nesta e nas seções anteriores.
(...)
§ 2° Sendo o dano causado por componente ou peça incorporada ao produto ou serviço, são 
responsáveis  solidários  seu  fabricante,  construtor  ou  importador  e  o  que  realizou  a 
incorporação.

90 VENOSA, Silvio de Salvo.  Direito Civil: Teoria Geral das Obrigações e Teoria Geral 
dos Contratos. 3ª ed. São Paulo: Atlas, 2003, p. 129.
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Verifica-se,  portanto,  que  estes  artigos  prevêem a  solidariedade  de  todos  os 

fornecedores  pela  reparação  dos  danos  causados  ao  consumidor.  Assim,  em  nossa 

concepção,  o  consumidor  deve  possuir  o  direito  de  pleitear  a  reparação  dos  danos 

causados perante o  próprio comerciante quando lhe for  mais  fácil,  e  não apenas nas 

hipóteses previstas nos incisos do artigo 13, visto que o intuito do Código de Defesa do 

Consumidor é facilitar a reparação dos danos causados ao consumidor. No mesmo sentido 

se posicionou o Tribunal de Justiça do Estado do Paraná:

AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS PELO RITO SUMÁRIO. PRODUTO 
DENOMINADO "TORRADINHAS DE AMENDOIM" ADQUIRIDOS PELA AUTORA NO 
ESTABELECIMENTO  COMERCIAL  DA  APELANTE.  PROVAS  PERICIAIS 
COMPROVANDO  QUE  OS  PRODUTOS  ESTAVAM  INFECTADOS  COM  LARVA, 
DEJETOS E SECREÇÕES MANDIBULARES DE INSETOS. ILEGITIMIDADE PASSIVA 
AD CAUSAM NÃO CARACTERIZADA. RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA ENTRE O 
FABRICANTE E COMERCIANTE. INTELIGÊNCIA DOS ARTIGOS 7º, § ÚNICO, 8º E § 
ÚNICO  DO  ARTIGO  25,  TODOS  DO  CÓDIGO  DE  DEFESA  DO  CONSUMIDOR. 
PROVAS  DOS MALES CAUSADOS  À AUTORA.  EVIDÊNCIA NOS AUTOS.  DANO 
MORAL  CONFIGURAÇÃO,  EIS  QUE  O  SIMPLES  CONSUMO  DE  PRODUTO 
INFECTADO CAUSA, EM QUALQUER SER HUMANO DE SENSIBILIDADE MÉDIA, 
UM  SENTIMENTO  DE  INSEGURANÇA,  REPUGNÂNCIA,  VULNERABILIDADE  E 
APREENSÃO. QUANTUM INDENIZATÓRIO ELEVADO PARA R$ 10.000,00 (DEZ MIL 
REAIS),  ANTE  AS  CIRCUNSTÂNCIAS  DO  CASO  EM  EVIDÊNCIA.  RECURSO  DE 
APELAÇÃO  DE  WMS  SUPERMERCADOS  DO  BRASIL  LTDA.  DESPROVIDO. 
RECURSO  ADESIVO  DE  EDLA  PAULINA  THOMÉ  SPELTZ  PROVIDO.  
(TJPR - 9ª C.Cível - AC 0513468-7 - Foro Central da Região Metropolitana de Curitiba - Rel.: 
Des. Eugenio Achille Grandinetti - Unanime - J. 04.09.2008)

Salienta-se que em caso de não possuir o comerciante culpa pelo dano causado, 

este possui o direito de regresso contra o real responsável, previsto no artigo 13, parágrafo 

único, conforme leciona Cláudia Lima Marques:

O parágrafo único do art. 13 assegura um direto legal de regresso do fornecedor que arcou com 
a reparação do dano do consumidor, em relação aos outros fornecedores, que de forma alguma 
podem ser considerados terceiros. Ora, a relação entre o fabricante e o comerciante, e entre o 
fabricante e o importador também é contratual. Este vínculo contratual na cadeia chamada de 
“produção” não é tema normal do Código, que se destina somente à proteção do consumidor, 
mas o art. 13, parágrafo único, excepcionalmente, invade também estes contratos, para, com 
sua norma de ordem pública, impedir que os fornecedores estabeleçam, usando sua autonomia 
de vontade, a exclusão deste direito de regresso.91

4.2 QUANDO O FABRICANTE, CONSTRUTOR, PRODUTOR OU IMPORTADOR 

NÃO PUDEREM SER IDENTIFICADOS:

91 MARQUES, Cláudia Lima [et. al]. Comentários... p. 240.
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O inciso  I  do  artigo  13  do  Código de  Defesa  do  Consumidor  expõe que  o 

comerciante será responsabilizado quando o fabricante,  o construtor,  o  produtor ou o 

importador não puderem ser identificados. 

Neste caso, a utilização das palavras “não puderem” quer dizer a impossibilidade 

de  o  comerciante  fornecer  a  identificação  do  fabricante,  produtor,  construtor  ou 

importador.  Não  significa,  portanto,  que  o  comerciante  propositadamente  ocultou  os 

demais fornecedores. 

A  intenção  do  legislador  ao  editar  tal  norma  foi  dirigir  ao  comerciante  a 

responsabilidade de  garantir  a  qualidade  do  produto,  haja  vista  que  este  encontra-se 

impossibilitado de fornecer a identidade dos demais fornecedores. Esta responsabilidade 

decorre,  em  regra,  nas  hipóteses  de  vendas  de  produtos  a  granel  em  feiras  ou 

supermercados. Nestes casos,  o feirante que adquire o produto do atacadista possui o 

dever de manter a qualidade do produto adquirido92. Silvio Luis Ferreira da Rocha, ao 

comentar o artigo 13 do Código de Defesa do Consumidor, expõe que:

As duas primeiras circunstâncias mencionadas – inexistência ou insuficiência de identificação 
do  fabricante  –  conduzem  ao  mesmo  resultado,  isto  é,  a  impossibilidade  do  consumidor 
prejudicado  exercer  o  seu  direito  de  ação  diretamente  contra  o  fabricante,  produtor  ou 
importador.93

Ainda, nesta hipótese,  com relação às sanções administrativas e judiciais,  por 

decorrer de característica inerente ao negócio, a autoridade fiscal não pode apreender 

produto oferecido sem identificação.

4.3 SE  O  PRODUTO  FOR  FORNECIDO  SEM  INDENTIFICAÇÃO  DO 

FABRICANTE, PRODUTOR, CONSTRUTOR OU IMPORTADOR:

Ao contrário  do  inciso  I,  o  inciso  II  do  artigo  13  do  Código de  Defesa  do 

Consumidor não decorre da impossibilidade do comerciante fornecer a identidade dos 

demais fornecedores,  mas sim de falha  no dever  de  informação,  haja  vista  conhecer 

possuir condições de fornecer a identificação e mesmo assim não o fazer. Trata-se de 

92 NUNES, Luis Antonio Rizzatto. Curso... p. 276.
93 ROCHA, Silvio Luís Ferreira da. Op. cit. p. 82.
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hipótese de descumprimento do dever anexo de identificação clara da origem do produto, 

conforme preleciona o art. 31 do Código de Defesa do Consumidor94, verbis:

Art.  31.  A  oferta  e  apresentação  de  produtos  ou  serviços  devem  assegurar  informações 
corretas,  claras,  precisas,  ostensivas  e  em  língua  portuguesa  sobre  suas  características, 
qualidades, quantidade, composição, preço, garantia, prazos de validade e origem, entre outros 
dados, bem como sobre os riscos que apresentam à saúde e segurança dos consumidores.

Conforme afirma Zelmo Danari:

Os  incs.  I  e  II  disciplinam  hipóteses  correlatas,  mas  distintas.  Nos  termos  do  inc.  I,  o 
comerciante  será  responsabilizado  se  o  fabricante,  construtor,  produtor  ou  importador  não 
puderem ser  identificados,  como se  dá na  compra  de cereais  de  diversos  produtores  e  na 
subseqüente embalagem e revenda do produto. O inc. II responsabiliza,  da mesma sorte,  o 
comerciante, se o produto final, embalado ou reacondicionado, não permitir clara identificação 
dos respectivos fabricantes.95 

Na hipótese prevista no inciso I do artigo 13 do Código, permite-se a venda do 

produto sem a identificação do fornecedor, como exceção à regra prevista no artigo 31. Na 

hipótese em comento tal conduta não é permitida. Neste caso, tanto administrativamente 

quanto judicialmente, os produtos devem ser apreendidos, eis que o elemento essencial da 

informação foi omitido. 96  

4.4  CONSERVAÇÃO INADEQUADA DOS PRODUTOS PERECÍVEIS:

Na hipótese prevista no inciso III do artigo 13 do Código, o comerciante responde 

pela  guarda  dos  produtos  perecíveis.  A questão  é  aparentemente  simples  do  aspecto 

material, no entanto, dificulta-se sobremaneira na questão processual. 

Nesta hipótese, enquadram-se os casos em que o comerciante não acondiciona 

corretamente o queijo, por exemplo, o supermercado que não refrigera corretamente o 

iogurte,  etc.  O grande problema encontra-se  em saber  se  foi  realmente nas mãos do 

comerciante que o produto se deteriorou. Para exemplificar tal dificuldade, Luis Antonio 

Rizzatto Nunes expõe um caso em que um consumidor compra um iogurte produzido por 

uma grande empresa e que encontra-se dentro do prazo de validade e o refrigerador do 

94 MARQUES, Cláudia Lima. Comentários... p. 240.
95 DENARI, Zelmo In GRINOVER, Ada Pelegrini [et. al.]. Op. cit. p. 276.
96 NUNES, Luis Antonio Rizzatto. Curso... p. 277.
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empório está funcionando corretamente. Não obstante tal fato, o filho do consumidor, ao 

ingerir o produto, sofre uma intoxicação alimentar. Neste caso, ele questiona:

(...) em que momento e em que local o iogurte estragou-se ou foi infectado? Estaria a tampa 
aberta?  Estaria  o  pote  guardado  em  local  inapropriado?  O  iogurte  terá  saído  da  fábrica 
multinacional já deteriorado? Se saiu, como é que o comerciante poderia saber? E se foi no 
distribuidor? E se foi durante o transporte que o iogurte sofreu deterioração, quer do fabricante 
para o distribuidor, quer do distribuidor para o comerciante, como este poderia saber? Afinal, o 
responsável pela deterioração, quem é? Mas, e pior, e se o produto se deteriorou no transporte 
feito pelo próprio consumidor: por exemplo, ele colocou o pote no seu automóvel,  foi  em 
seguida a um shopping e deixou o carro no sol o dia inteiro? Como saber? 97

Diante de todas estas hipóteses, nos parece claro que o consumidor deve ter o 

direito de pleitear pela reparação de seu dano perante todos os fornecedores, inclusive o 

comerciante. Na dúvida sobre o momento e o local da deterioração do produto perecível, o 

consumidor  pode  optar  por  acionar  o  comerciante,  o  fabricante,  o  produtor  ou  o 

importador. Esta é a interpretação teológica do inciso VI do artigo 6º do Código de Defesa 

do Consumidor, que assim preconiza:

Art. 6º São direitos básicos do consumidor:
VI - a efetiva prevenção e reparação de danos patrimoniais e morais, individuais, coletivos e 
difusos;(...) 

E ainda, conforme já explicitado quando analisada a espécie de responsabilidade 

do comerciante, o parágrafo único do artigo 13 do Código prevê o direito de regresso 

daquele que pagou a indenização ao consumidor em face do real responsável. 

Verifica-se, portanto, que deve ser levada em consideração sempre a opção que 

melhor satisfaça aos fins para os quais fora criado o Código de Defesa do Consumidor, 

quais sejam, a proteção do consumidor contra as práticas abusivas e a  facilitação do 

reparo de bens e  serviços e  do recebimento de indenização em razão de  defeitos do 

produto e acidentes de consumo. 

97 NUNES, Luis Antonio Rizzatto. Curso... p. 278.
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CONCLUSÃO

Após a  análise  das  diversas  espécies  de  responsabilidade civil  previstas  pelo 

direito comum e daquelas que eram aplicadas às relações de consumo antes da edição do 

Código de Defesa do Consumidor, verificou-se que estas regras eram insuficientes para 

regular  as  relações de  consumo, visto que o  consumidor é  uma parte  flagrantemente 

hipossuficiente e  que merece proteção, e  aquelas normas tratavam os contratantes de 

maneira igual e davam ênfase à autonomia da vontade. 

O  Código de  Defesa  do  Consumidor,  que  foi  editado  para  proteger  a  parte 

vulnerável na relação de consumo, previu a responsabilidade objetiva como regra para a 

responsabilização dos fornecedores. Previu, ainda, uma diferenciação com relação aos 

defeitos  que  atingem  a  saúde  do  consumidor  e  aqueles  que  atingem  somente  seu 

patrimônio,  prevendo,  naqueles  casos,  uma  responsabilização  mais  severa  para  o 

fornecedor.

Analisando-se especificamente a responsabilidade do comerciante pelo fato do 

produto,  verificou-se  inicialmente  que  a  responsabilidade  do  comerciante  não  é 

meramente  subsidiária,  conforme  explanam  alguns  autores.  A  responsabilidade  do 

comerciante é solidária, haja vista que este é obrigado a observar as mesmas regras que os 

demais comerciantes quando da prática comercial, bem como existem regras dentro do 

próprio Código de Defesa do Consumidor que defendem a responsabilidade solidária de 

todos os fornecedores, sem a exclusão do comerciante, tais como o artigo 7º, parágrafo 

único e o artigo 25, § 2º. Assim, as normas previstas no Código de Defesa do Consumidor 

devem ser interpretadas de maneira que este cumpra seu intuito de defesa ao consumidor. 

Analisando-se  especificamente  as  hipóteses  em  que  o  comerciante  será 

responsabilizado, tem-se  que no inciso I  do artigo 13 este  será responsabilizado não 

quando deixar de fornecer a  identificação dos demais fornecedores,  mas quando esta 

identificação não for possível. É diferente do que ocorre na hipótese do inciso II, eis que 

neste  caso,  o  comerciante  deixa  de  informar  quem  são  os  demais  fornecedores 

propositalmente, incidindo em uma falha no dever de informar. Neste caso, inclusive, as 

conseqüências administrativas serão mais graves. 
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Com relação  ao  inciso  III,  ou  seja,  a  responsabilidade  do  comerciante  pela 

conservação inadequada dos produtos, verificou-se que a questão não é tão simples como 

aparenta ser, haja vista que nem sempre é possível aferir em quem momento da cadeia de 

consumo ocorreu a má conservação do produto. Assim, levando-se em conta novamente 

os fins para os quais fora criado o Código de Defesa do Consumidor, este deve poder 

pleitear perante todos os fornecedores o reparo quando não tiver certeza do momento no 

qual ocorreu a má conservação do produto. 

Por fim, cumpre salientar que se deve sempre levar em conta para a interpretação 

das normas previstas no Código de Defesa do Consumidor o fim para o qual este foi 

criado, ou seja, deve-se sempre interpretar a norma da maneira que melhor satisfaça ao 

intuito de proteção ao consumidor. 
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